
Mensagem nO 273/2012 
Aviso 512/2012 

TVR N.O 151, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 312, de 
01 de agosto de 2011, que autoriza à Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo 
Monteiro executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 
Santo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pdo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 197, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria nQ 199, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ 204, de 6 de junho de 2011 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria nQ 206, de 6 de junho de 2011 - Associação de Moradores da Vila 
--------Bavi,no-munieípio-deBavmépolis - MA~-- - -- -- - - - -- ------------------

5 - Portaria nQ 233, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria nQ 236, de 13 de junho de 2011 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria nQ 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
____ Bomprog!essenª~<!e Comul!!~ªçãOdlº_J1:'!.unicípio de Bom Progres.§.o - RS; ___________ _ 

8 - Portaria nQ 238, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria nQ 239, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria nQ 260, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel- PR; 

12 - Portaria nQ 312, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria if 317, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí- PI; 
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14- Portaria nº 324, de lºde agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria nº 340, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D' Arco, no município de Pau D' Arco - P A; 

16 - Portaria nº 34~,~A~Jrd~ _(lggst()A~)OlL=-_Associaçªo CJllturaL 
.~.-----.----=-

. ~~ ~- Comunitária de Cruz das Posses, no município de Sertãozinho - SP; 
17 - Portaria nº 364, de 17 de agosto de 2011 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 
18 - Portaria nº 392, de 12 de setembro de 2011 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima -
SE; 

19 - Portaria nº 395, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - A5CACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria nº 458, de 13 de outubro de 2011 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino -MG; 

21 - Portaria nº 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale -
MG;e 

22 - Portaria nº 461, de 13 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de ltamarandiba, no município de ltamarandiba - MG. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



EM n2• 644/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro, 
no Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.022.915110 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 312 DE 1 º DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.022.915/10, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo 
Monteiro, com sede na BR 482, Km 50, s/n.o, Baino Cristal, Município de Jerônimo Monteiro, 
Estado do Espírito Santo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20° 47' 27"S e longitude em 41 0 23'38""W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q~~~ 
PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comunicaçõ s 



Aviso nQ 51 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
. -Deputado. EDUARDO. GOMES----.. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
exeoução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ§. 1~7, 199, 204, .. _ _ ~. _.- .... -'-,.' 

2Q6" 233, 236 a 23Q,260, 261, 3}2, 317, 324, 340, 346,364,392,395,458,459 e 461, de 201I. 
L.' ,r C .. /- .,. /~/ ,::/ V··-- l ~ 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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I, 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. 

11.887.162/0001-00, com sede à BR 482 /(m 50, s/n, CEP 29550-000, Município de Jerônimo 

Monteiro, Estado do Espírito Santo, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 

atendimento ao Aviso 1/2010 apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 

1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

J ERÔN I MO MONTE~~I(D~IESf<n;grd'êia:b1ii 13~'Z010~8 
8R.ú.8fLi.il .• DF 

022915/20'10-12 

07.ln5/2010~1ü :11 

~ RTO GASPAR REIS 
CPF 903.901.567-87 

Presidente 

ANEXADO ,I 

DATA I 

~JJl5~J§;liL" 
~. 



DECLARAÇÃO 

A, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ 

sob o n. 11.887.162/0001-00, com sede à BR 482 I<m 50, s/n, CEP 29550-000 Município de 

Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, através de seu representante legal, declara para os 

devidos fins que: a obtenção e coleta das manifestações de apoio de abaixo-assinado, de pessoa 

jurídica, pessoa física ou de entidades na comunidade onde pretende prestar o serviço de 

radiodifusão comunitária é de inteira responsabilidade da própria entidade requerente, não 

recaindo qualquer obrigação, dolo, ônus ou encargo sobre o Sr.Valdir de Assis da Silva, inscrita 

no CPF sob o n. 893818407-25 , Residente a Rua Florida, 23 , Parque Estoril, São Pedro Da 

Aldeia/RJ que presta assessoria para o acompanhamento do processo. 

HU j TO GASPAR REIS 
/Ç'CPF 903.90l.567-87 

/ Presidente 



1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos l Sim I Não 

I xl 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados l Sim I Não 

I X I 
Sim I Não 

f.- I 
18 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 1--,--+-----1 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
1----0-+-----1 

estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer Sim Não 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu X quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se 
houver I----j----I 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema Sim Não 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar )\ 
no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, confirmando Sim Não 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para 

X instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico de Sim Não 
acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu X requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o end 



domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X"'~ ~" 
1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Não 
f-----+--­

nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob 
á forma de abaixo-assinado 3(,"\ 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal X 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
a presenta das 

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 1---1----+ 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral ó 
111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara 
f----f------;o--l 

que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar n9 1/2004, bem como as afirmações feitas são vergadeirêlse. de minh~. inteira 

responsabilidade. 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 

Rua Florida, 23, Parque Estoril 
São Pedro da Aldeia/RJ 
CEP 28940-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à BR 482 Km 50, s/n, CEP 
29550-000 Jerônimo Monteiro/ES, de coordenadas geográficas: 20°47'27"8 de 
latitude e 41 °23'38"W de longitude. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA CNPJ u CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

RECIBO DE ENTREGA DO DOCUMENTO CNPJ 

01. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
N° DE INSCRIÇAO NO CNPJ NOME EMPRESARIAL 

******** ASSOCIACAO CU_L TURAL E COMUNITARIA DE JERONIMO MONTEIRO 

02. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

• Responsável D Preposto 

CPF NOME ..... - "_o 

903.901 ;567-87 HUMBERTO GASPAR REIS 

ORIENTA ÃO AO CONTRIBUINTE': 

J 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secrefaria da Receita 
Federal na Internet (www.receita.fazenda.gov.br). utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação é formado 
pelo N° do Recibo e N° de Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
da RFB na Internet. 

" CÓDIGO DE ACESSO: 

N° do Recibo: 18.44.53.19.02 

N° de Identificação: 00090390156787 

'. 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 23/04/2010 às 15:33:17 hs 

1100163571 

18.44.53.19.02 



Comprovante de im;cncau e I 

Comprovante Inscrição e Situação 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

CADASTRO 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CUL rURAL E COMUNITARIA DE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RAOIO JEROMENSE 

CÓDIGO E DESCRIÇAODAATIVIOADE ECONÓMICA PRINClPAL 

60.10-1-00 - Atividades de 

DATA DE ABERTURA 
u,",,,,,,,,un 2216412010 

I COMPLEMENTO 
KM50 

.~ ~ 
DATA DA SITUAÇAOCADAsT~l 
2210412010 ~ 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
'i<A*-klklk&ik 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 3/512010 às 17:32:14 (data e hora de -'""."'" .• "", 

I Voltar 1 

© Copyrtght Receita Federal do Brasil - 03/05/2010 

http://vv'1\'W.receita.fazenda.gov.brlprepararimpressao/lmprimePagin:!,:!sp 



ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
'" 
'" ü 
8 -"":~ ; 

Art. 1 ° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
" JERONIMO MONTEIRO!, é uma entidade de direito privado, sem fins 

~ll~rativos, d~uração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
-comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pelâ. união de moradores e representantes de entidades da comumdade 

-átendida, para fins não econômicos, com foro e sede na com:arca-ae 
J~I~l)NIMO MONTEIROIES, sita à Rua BR482 Km 50, s/n, c:mr;-
29550-000 fundada em Cinco de abril de dois mil e dez (05/04/2010) ---

Parágrafo Único - A Entidades reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
JERÔNIMO MONTEIRO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem ~-o-m-o-: -----~~ 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 

e hábitos sociais da comunidade; ~ 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; ~ 
c) Prestar serviços de utilidades pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; / 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; / . 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direi!~~:;t1r~! 
expressão da fo11TIa ma\s acessível possível. ,,/ ' ' 

" - respeitar e ~er aos seguintes Rrincípios: 
-a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, 

inform~tivas e~' beneficio do des1Jolvimento 
comumdade/ . . 

~~ l~ 
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b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e \P . ~a". ( 
da integração dos membros da comunidade atendida; /' t~~_~n"':::.9~,,! 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, () Q\J)j' 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; ~ \S~) Ir. *.i: 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 'J~I " ?,' 

convicção político - ideológjco - partidário e condição social nas 
relações comunitárias; ./ 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 

1 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 ° - Qs. lliri ntes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entl a e, ressatvad~ 
casos em que os dirig~ntes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. 

Art. 4° - A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
c9_ns~~ll:ção de - suas final.iCíaàes institucionais e não - . será admitlda-a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
dIStribuição de lucros (sobras1-ilividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II -~ClAnos------
Art. 5° - S_eIão..a.dmitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assemb!~i~_Geral, 
com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições destes Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será com129~uintes categQrias de associados: 
~) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após 

encerramento do livro de fundação e mantenham suas contribuiç~Ff 
e participações em dia; e, I 

~ Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam releva~tes 
serviços à associação ou à comunidade, ao município e ao estado.! 

§ 1 ° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços 
trabalhadores brasileiros. 

Art. 7° -..As ~~ dos associados 
Assembléia Geral. 
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b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas QI c 
atividade e promoções; 

c) Propor por escrito oU verbalmente à diretoria, quaisquer medidas de 
provento para a Associação; 

, d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus 
direitos; e, 

e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e 
solicitar esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar osatos-daAssem.1Jlelã-CJetuTe da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no selO da 

Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences 

patrimoniais; 
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f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias ~ c:5' 
convocadas, acatando suas determinações, quando das mesmas forem 
aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes; 
g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia 
Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; 
e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 100 
- ~ão passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 

quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 

e~t~t~to, de~de ~ue sua transgressão s:ja. indicad~ ~e~iante }~~~:~~~f,çnbo 
dIrIgIdo a dIretona que, frente a procedencIa da solIcItaçao, deiVeJía '8uüll'l'el~-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para é~tê'\~A:m;~~,~~. 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito dEf,~ 6l.efeSa,l\'d@ 
associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ,r ,tOE Fi 

Art. 11 0 
- A Associação exercerá suas funç5es'através dos seguint~s:óí'gãb's:am 

a) '~ês~iD.bléia Geral; 1I14J tE fV O-eA 
b) Diretoria;e~---- Conlure Goro o dot,um~~!6 

C t ConSeIhocOimmitário. 

Art. 120 
- A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da 

Associação será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no último sábado do mês de novembro para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, oconer a cada 4 anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 10. 

§ 10 A ASSEI\1BLÉIA __ GERAL-- -poderá ser convoe:*~riO 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associatd~r,:: 
fundaoores ou, no mínimo, um qum,!~ªQs assocf<!.dosJ~õl~adorisou~ 
-e.íefiVOS), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse $eral.;' I 

Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou altetação 
estatutária será exigido o V0to concorde de dois terços dos preseri ;gg;::: 

Assembléia especialmente convocada para esse fim,não poden 
delibérar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos ass ciados, 
~u com pelo menos de um ter20 upnvocaçõesseguintes: .-. 
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§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, ~Q) - 8~ 
através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, / 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3 o - A ASSEIvIBLÉIA GERAL-deliberará em 12rimeira convocação 
soment~ ~ô-rn metade m~:Ís um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associaaos aptos­
a votar ;reSPeltadas'-as disp6siçõesao-§I~-~--'---------

§4 o - A L~$_SEMBLÉIA GE~ convocada para fins eleitorais, alienação 
de b~J1.§ __ im_Q'yeis_mLmºy~i-ª-ºlL~Xt!gção-daeniíaaae~everaser~cTmvocada­
com trinta dias de antecedência e,-_ deliberará conforme este estatuto,-

~ºíãnt~Ly~tu..dos-associadQS~ndia com suas obrigações socirusffiiãâõS a 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do § 10. 

3 



§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os 
Associados, mesmo os discordantes ou ausentes. 

Art. 13° - ~Diretoria da AssociaçãQ, órgão executivo e administrativo, 
será composta P()r um-Presldente~-vice-Presidente, Secretário, TesoureIrO e 
Diretor AdmlnistraÚvo,eleitos-em-ASSembléia Geral para um mandato dezt­
anos,penriftida areeleição.---------- - - --------

§ 1 ° - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições do § 1 0. 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - S@~1!ib:t.!içº~s_: _ 
I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e patrimônio da el1itcrr("t!@~'-~~L~~;;:='ii)" 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 

entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 

e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) D~ cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ati a ou 
passivamente, juridicamente ou extrajudicialmente a Assoqi.~~ __ ~.~~ __ ~-·=l· ~;;;---~=::;;; 
MOvimentar conta bancária conjunta da entidade, assinar juntamen ~ 
tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, contra s, ajus17J\ 
ou convênios de interesse da associação; Convocar e presi s ~ 
ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia Geral; \ ~oJ 

4 jvJ \ 
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Contratar e demitir funcionários, ,após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 
objetivos da Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da 
Associação; Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; e, 
Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 
b)_ Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas 
competências; e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou 
impedimentos. 
~l Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao 
funcionamento da secretaria, organizando fichários, cadastramento de 
associados, secretaria as reuniões da diretoria, lavrar as- atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório anual das 
atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 
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, ( <li t rS' 
d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presid~telli ds ~I) 
obrigações mercantis, cheques, balanços e documentos que importeri'Íj,~'-eÍn{;''''--­
responsabilidade financeira ou patrimonial da associação; Promover a 
arrecadação e contabilização das contribuições dos associados e demais 
receitas; e, Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, 
prestando contas das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 
~t Compete ao Diretor Administrativo:. Auxiliar na administração da 
Associação; e, difundir e propagar os objetivos da Associação entre a 
comunidade e associados. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas­
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
c~sse, __ beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídaS.,-Q.0ID o objetivo de acompanhar a programação da emIssora;com­
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ 1 ° - O Conselho Comunitário deverá organiza-se através de ~llJ r,ghnf:ntP 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vlÍ,gil1ílJte!í~isobJ:G F~"isH{j ,t'i'~1I 

serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elabordfEftmttéH'i18TT1 

'd d d . ~ d d d ~ b It~. IlI, José Fstall, 419 tl!nlríl 
resumI o conten o a escnçao a gra e e programaçao, tf,m(JifrlR~QI'f~'4~aI3558'11i!$ 

avaliação. NILCE Gt!'lOTTI 
h()Elià I tSCi'lva 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a offiJJig~~aMA~~,?~T~ 
pelo ~i~i~tério das Comunicações para exploração do serviço dell~}g4~fpf~ 
comunltana. Gonlete com o dOG~fl~"iíii> I<li'il,!lilM,~'í!í11T.' 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias' 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem don'LO' Ô'j 
voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - Poderão participar das chapas somente Associados que façam hg;J~h<ffia 
Entidade a mais de 1 ano e que tenham trair ativo na comunidad 

5 anos. fJ/ 
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§3° - A diretofia será formada pela chapa que alcançar a maioria dos vo:s o·:~ ~ ~ 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que ~ 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo ----­
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 
ASSEMBLÉIA GERAL. 

v - ~PROGRAMAÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horário de sua programação. 
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VI- D_~ RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18° - º-.Patrimônio. e Receita da Asso.ciação. será co.mpo.sto. pelas ',--/ 
co.ntribuições so.ciais definidas f'ela Assembléia Geral, pelas do.ações, auxílio.s e 
sUQ~enções~o.s bens móveis o.U imóveis-,_pclas rendas e jurosae depósito.s ~ 
ballc_áriQ~--e aplicaçKo. financejra~--I1elos-----saldos @ exercício.s financeiro.s 
atl!~rio.res transferido.s ara a co.nt trimo.nial o.r valo.res advindo.s de suas 
atividades º-~l!lJ.!pitirias~J:)el11. C_o.ill() .PºJ_ªg1!~les deco.nentes do. patrocínio. So. 
fo.rma de apo.io. cultural.--------------

Parágrafo. único. - To.da receita o.U despesa deverá ser apro.vada pela direto.ria e 
nenhum membro. de seu quadro. diretivo. será remunerado.. 

VII- ~A REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto. po.derá ser refo.rmado., no. to.do. o.U em parte po.r 
deliberação. da Assembléia Geral Extrao.rdinária, especialmente co.nvo.cada para 
este fim, sendo. exigido. o. Vo.to. co.nco.rde de do.is terço.s do.s presentes à j} .... 

Assembléia, não. po.~endo. ela deliberar, em primeira co.nvo.cação., ;eJ,f f wa~o.r~a.~ .. 
abso.luta do.s asso.cIado.s, o.U co.m pelo. meno.s de um terço. n.fll.~tíj~\?1JYi~~q.~~~lk.1\ 
seguintes. IVIEíWES !:lIlHH 

Av. IH Jo,:é Fo131i. 4;9 

Art. 20° -A.disso.lução. da Asso.ciação. o.co.r~egundo. decisão. ~tfateX~§ei1ibléígl 
Gera~~Jemanescente de seu patrimônio. líquido., será destinado a erunr81.rn~i 
fins não. eco.nômico.s co.ngênere, definida na Assembléia, o.bedecen<lin:ià:!ivotEr~iffl! 
o.S mesmo.s critério.s estabelecido.s no. artigo. anterio.r. --------f,~~ 

r 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

J f,ªtli!\'tjijltJ~2"l. AB1LZ!ll~b'. 
~._._~ 

Art. 21 - São. membro.s fundado.res da entidade: HUMBERTO GASP AR 
REIS, brasileiro., so.lteiro., fiscal de tributação., residente e do.miciliado. à Rua 
Daniel Co.mbo.ni, s/n, Bairro. Centro., CEP 29550-000, Município. de Jerônimo. 
Mo.nteiro., Estado. do. Espírito. Santo., po.rtado.r da cédula de identidade, RG n. 
865.458 SSP/ES e do. CPF n. 903.901.567-87; VALMOR RIBEIRO VIEIRA 
DE LACERDA, brasileiro., so.lteiro., fiscal do. SAAE, residente e do.miciliando. à 
Rua Nesto.r Ramo.s, s/n, Baino. centro., CEP 29550-000, Município. de Jerõij1iliÕ-!-:;;;~t--­

Mo.nteiro., Estado. do. Espírito. Santo., po.rtado.r da cédula de identidad~;!~,í~~ 
n.1.142.966 SSPIES e do. CPF 027.847.117-06; LILIAN MARtrNS 
BARBOSA, brasileira, so.lteira, advo.gada, residente e do.miciliada à .J.V-l'_~ 
Dr. Jo.sé Farah, 146, Baino Céntro, CEP 29550-000, Município. Jetônimo.. 
Mo.nteiro., Estado. do. Espírito. Santo., po.rtado.ra da CédUl1) iden 'élade,! R,.G Lf:::t.4-~~-~~-t-
1.578.862 SSPIES e do. CPF n. 077.876.647-03 ; " 

~ . . 
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PAULO CEZAR MOREIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e c,S) 

domiciliada à Rua Amador Lugoin Moulin, 51, Bairro Pedregal, CEP 29550-
000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espirito Santo, portador da 
cédula de identidade, RG n. 468.661 SSPIES e do CPF n. 688.507.867-00; e, 
JOSÉ MARIA JUSTO, brasileiro, casado, enfermeiro, residente e domiciliado 
à Rua Otacílio Bertuloso, s/n, Bairro Centro, CEP 29550-000, Município de 
Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo portador da cédula de identidade, 
RG 1.032.002 SSPIES e do CPF n. 022.789.837-09; 

Art. 22° - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes 
membros: 
Presidente: HUMBERTO GASPAR REIS, brasileiro, solteiro, fiscal de 
tributação, residente e domiciliado à Rua Daniel Comboni, s/n, Bairro Centro, 
CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, 
portador da cédula de identidade, RG n. 865.458 SSPIES e do CPF n. 
903.901.567-87; Vice-Presidente: VALMOR RIBEIRO VIEIRA DE 
LACERDA, brasileiro, solteiro, fiscal do SAAB, residente e domiciliando à 
Rua Nestor Ramos, s/n, Bairro centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo 
Monteiro, Estado do Espírito Santo, portador da cédula de identidade, RG 
n.1.142.966 SSPIES e do CPF 027.847.117-06; 
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Secretária: LILIAN MARTINS BARBOSA, brasileira, solteira, advogada, 
residente e domiciliada à Rua AV: Dr. José Farah, 146, Bairro Centro, CEP 
29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, 
portadora da cédula de identidade, RG n. 1.578.862 SSPIES e do CPF n. 
077.876.647-03; Tesoureiro: PAULO CÉZAR MOREIRA, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliada à Rua Amador Lugoin Moulin, 51, 
Bairro Pedregal, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo, portador da cédula de identidade, RG n. 468.661 SSPIES e do 
CPF n. 688.507.867-00; e, 
Diretor Administrativo: JOSÉ MARIA JUSTO, brasileiro, casado, 
enfermeiro, residente e domiciliado à Rua Otacílio Bertuloso, s/n, Bairro 
Centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 
Santo, portador da cédula de identidade, RG 1.032.002 SSPIES e do CPF n. 
022.789.837-09 

Art. 23 o - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado . 

. ",...., " 

Art. 240 
- O present~e~tàttito' foi ap~ovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 

10/06/2009 e entra ep vigor na data de sua inscrição no registro de pe~sgas 
jurídicas, averbando1se' a este registro todas as alterações por que g~~~l~ 

JERÔNIMO MONT~IRÓ' S~5~e-ab:l-~e-2;'~. '--~ 

HUMBER 
CPF 090 
Presi4eh 

LILIAN MARTINS BARBOSA 
CPF 077.876.647-03 
Secretária 

DEICLESSUEL LIMA 
OABIES 9966 
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@ DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASS~LIUBA .; JNJT :,.... t' 

, JERQNIMO MONTEIRO. APROVAÇAO DO ESTATU'fO-SOCI I ÃO E POSSE A DIRE RIA... 
REALIZADA NO DIA CINCO DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZ Aos cioc~um dias do mês de abril do an 
dois mil e dez (05/04/2010) por volta das nove horas e vinte e três minutos nesta cidade e comarca ~ 
Jerônimo Monteiro, Estado do Espfrito Santo, reuniram-se em assembléia geral as seguintes pessoas; 
HUMBERTO GASPAR REIS, brasileiro, solteiro, fiscal de tributação, residente e domiciliado à Rua Daniel 
Comboni, s/n, Bairro Centro, CEP 29550-000, Municfpio de Jerônimo Monteiro, Estado do Espfrito Santo, 
portador da cédula de identidade, RG n. 865.458 SSP/ES e do CPF n. 903.901.567-87 WALMOR RIBEIRO 
VIEIRADE LACERDA, brasileiro, solteiro, fiscal do SAAE, residente e domiciliando à Rua Nestor Ramos, s/n, 
Bairro centro, CEP 29550-000, Municfpio de Jerônimo Monteiro, Estado do Espfrito Santo, portador da cédula 
de identidade, RG n.1.142.966 SSP/ES e do CPF 027.847.117-06;; LlLIAN MARTINS BARBOSA, brasileira, 
solteira, advogada, residente e domiciliada à Rua AV: Dr. José Farah, 146, Bairro Centro, CEP 29550-000, 
Municfpio de Jerônimo MonteirO:, Estado dO Espfrito Santo, portadora da cédula de identidade, RG n. 1.578.862 
SSP/ES e do CPF n. 077.876.647-03; PAULO CEZAR MOREIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliada à Rua Amador. Lugon Moulin, 51,Bairró Pedregal,. CEP 29550-000, Municfpio de Jerônimo 
Monteiro, Estado do Espfrito Santo, portador da cédula de identidade, RG n. 468.661 SSP/ES e do CPF n. 
688.507.867-00;e, JOSE MARIA JUSTO, brasileiro, casado, enfermeiro, residente e domiciliado à Rua Otacflio 
Bertuloso, s/n, Bairro Centro, CEP 29550-000, Municfpio de Jerônimo Monteiro, Estado do Espfrito Santo 
portador da cédula de identidade, RG1.032.002 SSP/ES e do CPF n. 022:'189.837-09 , com o propósito de 
constituição de uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por ac;lamação de todos o 
Sr. HUMBERTO GASPAR REIS, que convidou a mim, LlLIAN MARTINS BARBOSA, para secretariá-lo, o 
que aceitei. Dando infcio aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléia é a 
constituição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
JERÕNIMO MONTEIRO, a qual será uma entidade sem fins lucrativop e exclusivamente educativos, cultural e 
artrstico, com o objetivo de prop~.9}i!C"OS valor~sê;lâ nossa comunidade: Após a explanação do Sr. Presidente, 
ele propôs que, quem qUii:r~~~;r~z~r parte\da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribufda aos 
presentes uma cópia doí 'estatutd,' que se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, 
pausadamente, e após e~austivbS debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o 
seu referido estatuto. O ~pta!utb Socia,I"aQexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente 
falou sobre a importância )98, ", estarl e,18, gen,dO um corpo diretivo p,ara a entidade, sendo que a ~nica. ~ha?a / /' 
inscrita foi eleita por unanimidªde, ficando o ref' órgão constitufdo da seguinte maneira: ~.,........-
HUMBERTO GASPAR REIS;'Vice~Preside . LII!I0R RIBEIRO VIEIRA DE LACERDA; ecre' ria: / / 
LlLIAN MARTINS BARBOSA; =Ms..oute.Jr LO CEZAR MOREIRA; e, Diretor Administrativ. SE /' 
MARIA JUSTO. Após a eleição da diretori os mesmos foram empossados, tendo infcio imeaiato o seu 
mandato, ficando assim constitufda a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JERÔNIMO 
MONTEIRO.~to contfnuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém 
se rrúmifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, LlLIAN ARTINS BARBOSA, 
secretária da assembléia, I s ata, que após lida em voz alta irá assin mim e por todos os 
presentes. 
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JERÔNIMO MONTEIRO/ES, 05 de abril de 2010. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Eu, HUMBERTO GASP AR REIS, brasileiro, solteiro, 
fiscal de tributação, residente e domiciliado à Rua Daniel Comboni, s/n, 
Bairro Centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado 
do Espírito Santo, portador da cédula de identidade, RG n. 865.458 SSP/ES 
e do CPF n. 903.90l.567-87; convoco os moradores do município para uma 
assembléia geral onde será tratado da constituição de uma Associação 
Comunitária. 

Data: 05/04/2010 
Local: Av. Lourival Lougon Moulin, s/n°, Centro, Jerônimo 

Monteiro - ES - Auditório da Secretaria Municipal de Educação. 
Horário: 8h30min 

GASPAR REIS 
.901.567-87 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JERÔNIMO 
MONTEIRO 

Rua BR 482 Km 50, s/n, CEP 29550-000 
Jerônimo Monteiro - ES 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS FUNDADORES 

Presidente: HUMBERTO GASPAR REIS, brasileiro, solteiro, fiscal de 
tributação, residente e domiciliado à Rua Daniel Comboni, s/n, Baino 
Centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo, portador da cédula de identidade, RG n. 865.458 SSPIES e 
do CPF n. 903.901.567-87; 

Vice-Presidente: VALMOR RIBEIRO VIEIRA DE LACERDA, 
brasileiro, solteiro, fiscal do SAAB, residente e domiciliando à Rua Nestor 
Ramos, s/n, Bairro centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo 
Monteiro, Estado do Espírito Santo, portador da cédula de identidade, RG 
n.1.142.966 SSP/ES e do CPF 027.847.117-06; 

Secretária: LILIAN MARTINS BARBOSA, brasileira, solteira, 
advogada, residente e domiciliada à Rua AV: Dl'. José Farah, 146, Bairro 
Centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo, pOliadora da cédula de identidade, RG n. 1.578.862 SSP/ES 
e do CPF n. 077.876.647-03; 

Tesoureiro: PAULO CÉZAR MOREIRA, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua Amador Lugoin Moulin, 51, 
Bairro Pedregal, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado 
do Espirito Santo, pOliador da cédula de identidade, RG n. 468.661 SSPIES 
e do CPF n. 688.507.867-00; e, 

Diretor Administrativo: JOSÉ MARIA JUSTO, brasileiro, casado, 
enfermeiro, residente e domiciliado à Rua Otacílio Bertuloso, s/n, Bairro 
Centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo portador da cédula de identidade, RG 1.032.002 SSP/ES e 
do CPF n. 022.789.837-09. 

GASPAR REIS 
F 903.901.567-87 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JERÔNIMO 
MONTEIRO 

Rua BR 482 Km 50, s/n, CEP 29550-000 
Jerônimo Monteiro - ES 

RELAÇÃO DE MEMBROS DA DIRETORIA 

Presidente: HUMBERTO GASPAR REIS, brasileiro, solteiro, fiscal de 
tributação, residente e domiciliado à Rua Daniel Comboni, s/n, Bairro 
Centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo, portador da cédula de identidade, RG n. 865.458 SSPIES e 
do CPF n. 903.901.567-87; 

Vice-Presidente: VALMOR RIBEIRO VIEIRA DE LACERDA, 
brasileiro, solteiro, fiscal do SAAE, residente e domiciliando à Rua Nestor 
Ramos, s/n, Bairro centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo 
Monteiro, Estado do Espírito Santo, portador da cédula de identidade, RG 
n.1.142.966 SSPIES e do CPF 027.847.117-06; 

Secretária: LILIAN MARTINS BARBOSA, brasileira, solteira, 
advogada, residente e domiciliada à Rua AV: Dr. José Farah, 146, Bairro 
Centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo, portadora da cédula de identidade, RG n. 1.578.862 SSPIES 
e do CPF n. 077.876.647-03; 

Tesoureiro: PAULO CÉZAR MOREIRA, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua Amador Lugoin Moulin, 
51,Bairro Pedregal, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, 
Estado do Espírito Santo, portador da cédula de identidade, RG n. 468.661 
SSP/ES e do CPF n. 688.507.867-00; e, 

Diretor Administrativo: JOSÉ MARIA JUSTO, brasileiro, casado, 
enfermeiro, residente e domiciliado à Rua Otacílio Bertuloso, s/n, Bairro 
Centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo portador da cédula de identidade, RG 1.032.002 SSPIES e 
do CPF n. 022.789.837-09. 



!,~, ~ 
IlMO. (A) SR. (A) TITULAR DO REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS ~Sl -
E DE PESSOAS JURIDICAS. "'", . 

REQUERIMENTO 

Eu, HUMBERTO GASPAR REIS,brasileiro, solteiro, fiscal 
de Tributação, residente e domiciliando à Rua Daniel Comboni, s/n°, Bairro 
Centro, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo, portador da cédula de identidade, RG 865.458 SSPIES do 
CPF 903.901.567-87, presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

, A 

COMUNITARIA DE JERONIMO MONTEIRO, venho mui 
respeitosamente através deste, requerer que seja feito o registro e 
arquivamento de seu Estatuto e ATA no Livro "A" do registro de pessoas 
jurídicas, ou microfilmado em pessoas jurídicas, conforme determina a Lei 
n.o.6.015/73, em seus artigos 114 inciso I e 116 inciso I. 

N.termos 

P. deferimento 

JERÔNIMO MONTEIROIES, 05 de abril de 2010. 

HUMBE 
CPF 

/ 

SPARREIS 
3.901.567-87 

Presidente 

......... ,,'-~;_......-



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO 

MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.887.162/0001-00, com sede à BR 482 

Km 50, s/n, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espirito 

Santo, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

JERÔNIMO MONTEIRO/ES, 13 de abril de 2010. 

~ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, HUMBERTO GASPAR REIS, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, declaro para os devidos fins 
que: 

~ o endereço completo da sede da entidade é à BR 482 Km 50, s/n, CEP 29550-000, 
Muni'cípíOae Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo; 

~ todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atªDdida pela 
estação; 

~ a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
incl0~ve comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de terevTsão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadrô 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçõe artici em de outra 
entídade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços menciona os; 

• o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

· "-------------------------------------------------------------------------------------------------" 
• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004. 

~ as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 200 S47'27" de latitude e 
41°W23'38" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: BR 482 Km 50, s/n, CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo; 

~ a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

~ a EntiçLa~ não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 90f2798. 

JERÔNIMO MONTEIRO/ES, 12 de abril de 2010. 

1~~?5ic~:.,,, . c •• 
li' Te iIY "" W " - ., ... 

, ")"lI,,!" 
Endereço para correspondência i '" -' .. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MO TEIRO 
Rua Florida, 23, Parque Estoril I 
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CEP 28940-000 f 
í====~~;Z~Z,L~-i~~, 

Presidente 



LISTA DOS MEMBROS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO 

MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.887.16210001-00, com sede à BR 482 Km 50, 

s/n, Bairro Cristal CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 

Santo; através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

Nome: Adercio Luiz Santos Moulin 
Rua.Ademar Moreira s/no Bairro:Recanto das Palmeiras,Jerônimo Monteiro­
ES Cep.29550..QOO 
RG.no355852 SSP-ES CPF.420673917-04 Profissão Oficial de Justiça. 

Nome: Miguel Ângelo Lima Qualhano 
Rua. Nicanor sIn° Bairro: Cento Jerônimo Monteiro-ES Cep.29550-000 
RG.no1018445 SGPC-ES CPF.0561 01637-22 Profissão Funcionário 
Público. 

Nome: José Guilherme dos Santos Moreira, 
Praça José Antônio Ribeiro sIno Bairro: Santo Antônio. Jerônimo Monteiro-ES 
Cep.29550-000 
RG.no1676118 SSP-ES CPF.112274257-67 Profissão Estudante. 

Nome: José Hermogeno de Siqueira 
Rua. Oliveiro de oliveira nO 31 Bairro: Santo Antônio, Jerônimo Monteiro-ES 
Cep.29550..QOO 
RG.no386993 SSP-ES CPF.342738917-00 Profissão Aposentado. 

Nome: Wilson de Souza Lengruber 
Rua. Rod. BR.482 sInO Bairro: Parada Cristal, Jerônimo Monteiro-ES 
Cep.29550-000 
RG.no391.449 -ES CPF.225183557 -15 Profissão Aposentado. 
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MIGUEL LAMAS QUALIIANO 
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rDOC.lDeffiD.lDEfORG. ~/UF---, 
11676118 SSP ES ---; ~l 

G~·274.257-67 (~~=7J 
fIlI<ÇI,o 

JOSE EDMAR. MOREIRA 

ANA AMEL:IA DOS 8AUTOS 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstr<';lmos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. ll.:.8zf:-_f.:LÇ:zgJ!?!!?J.:::_c:..c: que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. LL=-ª~_?-J_b"=I-~2L:.9,oque tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEiROjES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE / ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramo f< o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n.11..:§-ªT:1{2hr-~~=-º?que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGíVEL IDENTiDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. lL~~a:l~y-~!_~ que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGíVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrC!mos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. L~.:~_~±_:.t~1I-~f.2~L::~Oque tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

,~ , 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrqmos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. lt,,-~~.:1.:_L~~!-~_~L=,0que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) e9ç§'1 j 
. /' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos O- nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. _.!.J..:_~..z,_J-=..lJ.q_~..!?_~P-! qtfe'=tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIROjES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME LEGíVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramo.s6 nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n . .\1.~_~:tJ,Çzg.Jez~J- ~-q, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade deJERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº ENDEREÇO CEP 

~Q! v de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos O' nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n.íI.J.:2aB.:t:.:.L~?..,L~.f-~~que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) f "'i ) gj 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d~ Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos O' nosso tot~à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. H....ae:1:.1~~L~I'-º~ que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstra,f!),Sls o" nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNP J sob o n. H'-~_'Q.l:.!~_~~_~J.:.:_~Oque tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIROjES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ NOME LEGíVEL 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos O' nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. !!:aê±._\..~~º,-cz.O/-':~~que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos d nO,5SO total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ 50b o n. H:.~~-1...:1~/-~/':''~~que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I ~ J NOME LEGíVEL IDENTIDADE I _ ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assin~dosl nos ter~os de que trata o subite:n 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, d,emonstram~T o" nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE JERONIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. u.:.ff~:t:...L~Zfo.CO!..::_fI2.ç;; que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o" nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. JIJ..:.ª-~J.::.JJ!~/~CO'/-:~Oque tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
N!! NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos 6 nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. 1!!.:.rflfJ.1-·jj.J~!.?it;QQf.: __ !{8:: que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ I n NOME lEGívEL r- IDENTIDAD~, L. _ 0__ ENDEREÇO CEP ASSIN~,.UM_ 
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13 

14 

15 
~~ 

16 

17 

18 

19 

20 

JERÔNIMO MONTEIROjES, (j S de M'ÃY\.o de 2010 

~ 

./ 



·~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. .. ~ÓS, abaixo-assin~dos, nos ter~os de que trata o subite:n 7.2.4 da Norma c.omp~ementar nQ 1/2004, dempnstram..0~ ~ no.=s,0 total apoio à 
iniCiativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE JERONIMO MONTEIRO, Inscnta no CNPJ sob o n. j.Lgt~~lío4:J_.52~.E __ .:?_~que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

JERÔNIMO M~~~(i~ AA I:h,.( Q , de 2010 '1/: 

,~ :.", 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. .. ~ós, abaixo-assin~dos, nos ter~os de que trata o subite:,n 7.2.4 da Norma C~mp~ementar nQ 1/2004, ~e~onst~am~ 6 r:t9SSO total apoio à 
iniCiativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE JERONIMO MONTEIRO, Inscnta no CNPJ sob o n . .l.I.:ltE:t· !~2 _\E..I..t.t:E:?_, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
Nº NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEi> /' ASSINATURA 
01 I.SJC'-77b~ tt~jJ'~/' h~7/1"M/?,0 rjZ3-(/.t'3 - ./Z./-03 li.val/00 I?t.w,l ((/7//:j~/)//:i;{ ZC(55&-Oc?c 1)%,~.4. /~ ; 
02 l('\iÜCt'~L' 9Ml\j:Q Â,~,m', 7 X"'ll,,t /fi ol-i ') 1!Lo...r: (y] h li {/-,:) 1S(~ .Jt:-1J\ I~c;;:,' ~/~ .' 
03 ~~n.oP R.;,n Q(J PH1XJ7'offl/:b ~ 1/ /n )((lrln. ~y~~c;-t.-~ P-l>r - hJ,1-6fj!f.-f. ~§J Q&f'l"ilJ;;hnQ~/~) 
04 ~ d~\r,~pg~\~ d,u v~\~ i j. i 3l ,'t) J,) - 'f-c, l\\ce' 1\ ~9\()·~C'7 *~~'<1ç::)"'í"o.:'{\Ca...1c, /P..SCf!-ClD ~ctrY ry 
05 ~~~ • .R>- rUQ ,~(~Q~~ .9 '>r rJ., 141 .C 5 &.. Ú,~'(' ~ ~1llO'\v... ",+a...,..Q\ Cc",~.) ~ ffiI '\ '(T)oQ) ~5t') -j,~~ 
06 l;; I~ l / C.-.J u , 

~ '0 \I 

07 

08 

09 
. 

10 

11 

12 

13 

14 , 
Q::; ''''i 

15 VI ~~ )! , 

16 -'- ;lj,~ C t -= 
""' 'CA· :.l; 

17 ~ ~~.~~ 
18 

:-' ~ f :; : 
19 ~~ , ~, 
20 .~~~,,_JJ 

JERÔNIMO MONTEIROjES, O {" de /"':A. rn '0 de 2010 

v=. 
-' 

·o( lJt~~ ~'.l 

-. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assin~dos, nos ter~os de que trata o subite:n 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos 1 nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE JERONIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. lLJa~1.:1~?t-º@_L::~ne tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIROjES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME LEGíVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

/0 ~ 

044 
rp.. ''''11< .' n ~ p p .--..., 
\V~J~r:t:; '.Jl:ic.""J-6 ... _t"JJJ,.0·-"e.Tt:cv./'_ç..,..~- _ ~ 

04 1~/~d.,/A_~1 '~A}~~"./;'~ ()iA-~ -Tz '2)1..(-.-f?~tf5 I 1t~./'JL~_. __ .. '"_'" _.. --'- _ 12q ·550- md I 
-0620'f;-L--5- "60- O(l) o V 
505'30 -6-5 _' 

-- ---~ 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

lS 

16 

lí 

18 

19 

20 

JERÔNI~W'é6,-.It de A\3""'l' lo-

ú,es 
de 2010 

.. ''':--;1 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos. d' nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. tH:;~3· l,/bZ/OOof-eJ;'que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade deJERÔNIMO MONTEIRO/ES. . 

/7 

Afirmamos ainda que os endereços, aiJaixo indicados estão situados na área p ..... e!e_n~iQélJ)a.Iél él prestação do Serviço. 
N2 NOME LEGívEL iDENTIDADE 1- --ENDEREÇO-I CEP -

'01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15· 

16 

17 

18 

19 

20 

~."!9 h}' "",. "', '- de 2010 

~. 
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. MANifESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos .0' nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. l.l:-'é:~3· \ <02 IOOOI-~<ilue tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitllados na área pretendida para a iJ.restação do Serviço . 

N2 NOME LEGívEl ; IDENTIDADE _.~ ENDEREÇO CEP AsSINATURA ; 

01 l;h ,k a -{).~ . G:i'0C\ lci'l , ,li, .Tn.' \Ú.. ~lJ'!\ lllJIlO ,)((1;: ~~18~ J.. ~l~-j níh, \iv~"o.lhncf'lm (rrrJJJfl A~ -f~OK\ ·rlq, 550 _000 ;:'\o.u hamJh? F fy 
02 -....1. lj \ I -.) V 

.. 

03 
.••• p' 

04 

05 

06 
, 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 . 
16 

17 

18 

19 

20 8~ ~~ 
, 

~J?} • 
J~ I~I de ~~,,- de 2010 

~7 
~ -

-' 
.. ../ 

, 

, 

v 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos O' nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. -.l:.~~l.:J~ZJ@-'..:~pque tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME lEGíVel IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 IIJI/Á1fL// ,..;?,. ,.S>.. ,rdÍLlI-. .... , - _ _ I n., AO. vf}", ~O/1)-, AJ.-

02 I Yl ~_.h _ _ I- _/'" Il.,. //fl_ Y_.. 11 (J I I f\00 C ,>;"'./"\/'"v-, I 7 
03 

04 

05 

06 -07 

08 

09 

10 -11 -
12 ------
13 ,--
14 v 

15 

16 

17 -
18 

19 -20 

~Mef+.~-i;'1 de A.~~\... de 2010 
- ,,,O· 
~V 

~ 

r: 



~, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. U:áSi:L~~J~~.::5?_~ que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Nº 

r...., H' ,'- de 2010 

v-: 
jVJ-:.. 

6--- ~, 

":,j.:;''-''l,.~ 
'~ 

,_o' .~ . 

.• J :...-,. 
,.,.c .• 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, de13n~tr<3m2s. o no.sso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. 11:. ___ ª-t..LL~L<[1t!:P.J:!Z_I!?-., que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

04 

05 

06 

de 2010 

ASSINATURA 

~o". c:-­
"0'0, ~r----

"'L..J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstra~ o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. LL.BB.1!.L~;_~i~J que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

NQ 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.':) , de 2010 
t;O:'5 

ç:;;-. 
<:'~c . 

.,,-. 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. E ... ~_&..:.l~fiE.f52{:_~~_, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos aindallue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L..J'Ik2C',c',~Ç '-J- ,.~ c' ..... de 2010 
Co" 20 

~d) ~ 
f~b:'::~ ). .. ", .. 

"i? 

.:! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramo.s o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o n. LL·_?.~_'l:._L~?I-'?~!_-:'9_º-J que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

Qoh-

,t;:;., O--tv<r ( de 2010 

-
~ 

~:<i?;;':'~'00 
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Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços, 
Bloco R - edifício anexo, sala 300 oeste 
Brasília/DF 
Cep: 70.044-900 
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rRadComl 

Uf Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante 
09.302.499/0001-66 - ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO AO DEFICIENTE E PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS DE JERÔNIMO 
ES Jeronimo Monteiro 29 53000.019480/08 

MONTEIRO 

- CLAUDIONOR MOREIRA DIAS 

11.887.162/0001-00 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

ES Jeronimo Monteiro 29 53000.022915/10 
JERÔNIMO ~10NTEIRO 

903.901.567-87 - Humberto Gaspar Reis 

11.261.023/0001-76 - ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES E AMIGOS DE ANDORINHA 

ES Je ron i mo M on tei ro 29 53000.023692/10 

105.485.747-40 - Sergio Farias da Silva 

3 itens. 

( 

http://rncintranet:8082/radcorn/entidadeConsultar .do 

Page 1 of 1 

fjl 

versão 2.4a 

Status 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

1 

9/9/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022915/10 localidade/UF: Jeronimo Monteiro/ES 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 20S4727 20S4722 
Distância A:B 0.19 

(IBGE) 
longitude 41W2338 41W2342 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
--' -

2. Endereço da Antena Proposta 

BR 482, I<m 50, s/n° 

2.1. Endereço do Studio 

BR 482, Km 50, s/no 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.019480/08 590,00 ARQ 

53000.023692/10 590,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Ir~~\i:(:('·~~9('~: .. ;E'i; 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

'mnô!Y#fl( '1.1', Ct;?/L 1~~1í 

i.I'~(G; 

BR 482, Km 50, s/n° 
1 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
7Ull!JliL!lI! 

,rm 

12. Conclusão da Análise ';;;'~'~ /1 
" 

Em relação a primeira ánálise técnica, o processo não encontra-se isntruído .A entidade deverá r1car as 
-~-<. 

coordenadas, pois não correspondem ao local infdffnado . 
hv **** Tem concorrente ~ I 

09/09/2010 ~V Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: ,3000 0:2,,1 'iat ~ J() . 

~~;~~~ffiJg~0~=~J;d~~:L ~~ tÚ 
p ( 

Aviso: J.!- Publicação no DOU do dia :oJ...pv{/JJ/(}Prazo expirou em:oil./úJjJiJ){) 

Frente a análise inicial, cuja In fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
r---------~~~~~ 

identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

()bs: não foram validadas as manifestações às fls ~ 
considerando a falta de K ~ 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

f{)O 



.' 
r----------------------------------------------------------,--~S~i-m----~t-~~~'~o~'~·~ 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1-________ -1-________ -1 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o ~ 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. . 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

()f) 

(rê ()q) 
- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 1-__________________ --1 

com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a mbrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

-' 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, __ --f1)H?:kPlW;;,L-______ , considerando a falta de 
à( ~ 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, lJ1 de O}' de 2~ 

~o~ 
Analista Responsável! Siape:/-~,,-=-~--,---"",-__ _ 

. ,--,,', ~, , 

"", !::-. 
:",j'/ ~" ... ,'~ , 

Oespacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.022.915110 
LOCALIDADE: Jerônimo Monteiro / UF: ES 
ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária de Jerônimo Monteiro 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/0512010 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que muito embora seu 
concorrente tenha manifestado interesse no acordo, a requerente não tem interesse no mesmo e por contar 
com maior número de manifestações em apoio válidos, seu processo prosseguirá para análise e seu 
concorrente será sobrestado. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Tem 
Ponderada das interesse 
Manifestações no acordo? 

válidas 
Associação Cultural e Comunitária de Jerônimo 

Monteiro 53000.022.915/10 334 Não 

Associação de Moradores e Amigos de 53000.023.692/1 O 38 Sim 
Andorinha 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022915/10 Localidade/UF: Jeronimo Monteiro/ES 

EnUdade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 
.'--'-------~-----.,,;~-~--------------_--I._-------j 
! Ata de Fundação e Eleição datada de 05/04/2010 (FI. 20) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 07 a 19), apresentam o devido registro. 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domic!lio ou 

Fls. 42 a 68 - 334 manifestações válidas (Fls. 72 a 74). 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

A entidade não indicou. 

9. 

FI. 35 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 35 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

FI. 06 - N.o: 11.887.162/0001-00 (Ativa). Precisa de retificação no campo de descrição de "Atividade econômica principal". 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 13 - 4 anos Validade: 05/04/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
r_----------------------------------+-----------+-----------~~E=m~a~nc~i~p.aç~ã~o~r_--__ ~~~~~~~~~.~~"F'" ~ 

Humberto Gaspar Reis 903.901.567-87 Presidente Sim SiVfJ(. ~'Ji:~ \ fb~ t~~~~~;~;~ ~ 
. "'d: ,.{,1.1:1 (\r;lf':il l . ~ 

Si kONFE,r \'\;'Sím' WdIJ'::: [::j:::::::--Walmor~i~ir6 Vieira de Lacerda Sim 027.847.117"06 Vj~Pr~idêl1té 
> ,": 'c ',' 

Lilian Martins Barbosa 
077.876.647-03 

Secretária Sim Si~ n I ~:::::;:::::::. 
S· ". k-t-..-I . Im ~P' r'>r-

L~' :v 
',', " "- _ Pa~l~ Céz8r Moteir~ , 688.507.,867-00 ' -',Tesoureiro: 

,',.:-" .. 
Sim .:. Sirr 

Observações: 
1) Comorovante de oaaamento da taxa: FI. 29' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022915/10 Localidade/UF: Jeronimo Monleiro/ES 

Entidade:. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 

Aviso: 29 Publicação: 05/0212010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

José Maria Justo 
022.789.837-09 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

- .. 
2) Relaçao de associados: Fls. 31 e 32 (somente fundadores e dlngentes); 
3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 34; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FI. 35; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 35; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 22 a 27. 

I~. 13. I Conclusão da Análise 

)iante da análise jurfdica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas do Ministério da Fazenda? CNPJIMF, válido e atual, 
conforme disposto no subitem 7.1, alfnea ?a? da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado:? atividades associativas não especificadas? 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alfnea ?d? da Norma Complementar 01/2004. Obs: A 
entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza 
como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e 
as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

) 
/ / , 

!XOúcLc3~v0f ÃOf/J/\'Ql/ 
Lídia Souza EI-Corab 7ira 

(Analista) 
.... ('·\~~·t.l-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS {, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
Ofício nO 5 (; 9\ 1 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
HUMBERTO GASPAR REIS 
Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro 
Rua Flórida - n.o 23 - Parque Estoril 
28.940-000/São Pedro da Aldeia/RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 25l de setembro de 2010. 

( Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022.915/10, na localidade 
de Jerônimo Monteiro - ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre - nos informar o que se segue: 

A Requerente informou a BR 482, Km 50, s/n°, com as coordenadas geográficas: 
20° 47' 27" S / 41 0 23' 38 " W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema 
irradiante, ocorre que as coordenadas geográficas indicadas não cOlTespondem ao local indicado, 
impossibilitando a continuidade da análise. 

Diante do exposto, solicitamos Nova declaração, assinada por profissional 
habilitado, indicando as reais as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS84, bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto 
no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar n° 01/2004; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, válido e atual, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "a" da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da 
atividade econômica p,9ncipal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não 
especificadas". / f L , ;;;1. 

."'.,; 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que ass;iI:n,~sendo:Ta,~,n, 

, /~ lhU(,,~j f 

lsm - Proc. N° 53000.022.915/10 - Jerônimo MonteirolES -- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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descaracferiza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apreséMWr'! 
relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e as demais categorià~" _ 
conforme previsto no estatuto social da entidade. Será facultado a essa entidade, no prazo de 
30 (trinta) dias contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR 
Postal (Aviso de rece7ime to), apresentar os itens sOlici,tados sob pena de arquivamento do 
processo. r ~ f2 J (\73 

IV) u~ tV o . 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANACLET 

lsm - Proc. N° 53000.022.915/10 - Jerônimo Monteiro/ES -- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 01/2010 

Processo n. o 53000.022915/10 

JERÔNIMO MONTEIRO/ES 

MINI~TtRIO D.iJ.8 COMUNIC.u.ç:,JES 
BR.iI. S[LIJi .• DF 

53000 0561361/20 'lO ... 36 

04i1 i .0'201 1)-i I) :12 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, 

inscrita no CNPJ sob o n. 11.887.162/0001-00, com sede à BR 482 km 50, s/n, CEP 

29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos 

competentes, vem respeitosamente à presença de vossa excelência, face a 

publicação do aviso de habilitação 01/2010 para rádio comunitária, requerer que seja 

JUNTADA ao processo acima descrito a documentação em anexo. 

CPF 903.901.567-87 

Presidente 

Em te,temunho 

DENOTAS· 



( 
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LISTA DE MEMBROS ASSOCIADOS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, 

inscrita no CNPJ sob o n. 11.887.162/0001-00, com sede à BR 482 km 50, sln, Bairro 

Cristal CEP 29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, 

através de seus abaixo assinados, declara p 

Nome: Adércio Luiz Sanson Moulin 

Rua. Ademar Moreira sin° Bairro: 

CEP.29550-000 

Jerônimo Monteiro-ES 

RG.n° 355852 SSP-ES CPF. 420673917-04 Profissão Oficial de Justiça. 

Nome: Miguel Ângelo Lima Qualhano 

Rua. Nicanor sin° Bairro: Centro, Je A 

RG.n° 1018445 SGPC-ES CPF. 056101637-22 Profissão Funcionário Público. 

Nome: José Guilherme dos Santos Moreira -t)' ~ !. . C1ftA Praça José Antônio Ribeiro sln' Bairro: Santo,~ o, ~o Monteiro-ES CEP, 

29550-000 j 
RG.no1676118 SSP-ES CPF. 112274257-67 Profissão Estudante. 

Nome: José Hermogeno de Siqueira ~~ ~ 
~~~~'\ 

Rua. Oliveiro de Oliveira n° 31 Bairro: Santo Antônio, Jerônimo Monteiro-ES 

CEP .29550-000 

RG,n'386993 SSP-ES CPF,34273891:7/s7;sentado/r-:> ~ 

Nome: Wilson de Souza Lengruber ~~ v ~4~ ~ Co -

Rua. Rod. BR.482 sin° Bairro: Parada Cristal, Jerônimo Monteiro-ES CEP.29550-000 

RG.no391.449 - ES CPF.225183557-15 Profissão Aposentado. 



Nome: José Henrique da silva 

Rua: Octacílio Bertuloso, nO 1 ' .... ~~lTr 

CEP: 29.550.000 

RG: 606.124 - CPF: 772.874.367-87 

Profissão: Funcionário Público 

Nome: Vilmar Lugão de Britto . 

Rua: Argentino Barbosa OI eir , s/n Bairro Pedregal Jerônimo Monteiro-ES 

CEP: 29.550.000 

RG: 982.940 - CPF: 007.777.187-74 

Profissão: Pedagogo 

Nome: Letícia Gava Barros 

Rua: Lorival Lugon Moulin s/n Centro Jerônimo Monteiro-ES 

CEP: 29.550.000 

RG: 1.277.4020 - CPF: 959.640.107-68 

Profissão: Jornalista 

Nome: Clério Pereira Caldeira 

Rua: Lorival Lugon Moulin nO 97 Centro Jerônimo Monteiro-ES 

Cep: 29.550.000 

RG:382.732 - CPF: 710.354.357-72 

Profissão: Motorista 

Nome: Beatriz Fosse da Silva ./IJ~f'n:rlli k vJo.- 3Ji93C\ 
Rua: Amador Lugon Moulin, s/n - B~~r;o pefregal Jerônimo Monteiro-ES 

CEP: 29.550.000 

RG: 2.309.288 - CPF: 113.608.027-97 

Profissão: Professora 

o r
1 .f2 . /yl:[eJ!/ 'KüO 

Nome: Mayara Correa Pimentel Reis )(" rnc:tlf~ G~'l...-W/ Vi ~ 
Rua: Amador Lugon Moulin, s/n - Bairro Pedregal Jerônimo Monteiro-ES 

CEP: 29.550.000 

RG: 3.434.555 - CPF: 123.238.867-03 

Profissão: Estudante 



( 

Nome: Gustavo Gonçalves Lima 

Rua: André Oliveira Senna, nO 15 - B . ro Boa Esperança Jerônimo Monteiro-ES 

CEP: 29.550.000 

RG: 3.262.249 - CPF: 143.698.077-19 

Profissão: Estudante 

Nome: Marinez Machado Jordane a1ff~ • j~-; 
Rua: Espírito Santo, nO 26 Centro Jer nimo Mont:~ .I 
CEP: 29.550.000 

RG: 604.691 - CPF: 752.304.887-00 

Profissão: Pedagoga 

Nome: Elalne Cristina Leonardo Costa 

Rua: Octacílio Bertuloso n° 183 Centro Jerônimo Monteiro-ES 

CEP: 29.550.000 

RG: 1.361.918 - CPF: 071.653.287-50 

Profissão: Apoio Administrativo 

Nome: Rosilane de Oliveira Souza Gandine ,~ 

Rua: Octacílio Bertuloso nO 212 Centro Jerônimo Monteiro-ES 

CEP: 29.550.000 

RG: 1.958.322 - CPF: 081.537.587-56 

Profissão: Agente Administrativo 

ERTO GASPAR REIS 
CPF 903.901.567-87 

Presidente 



PROJETO INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERViÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DeCLARA 

Eu, HUMBERTO GASPAR REIS, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERONIMO MONTEIRO, declaro 

para os devidos fins que: 

.. o endereço completo da sede da entidade é à BR 482 km 50, sln, Bairro Cristal 

CEP 29550~OOO, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo; 

lO o local pretendído para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 

do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004; 

.. venho por meio desta, informar, que as coordenadas geográficas 20° 47' 27" S I 

41° 23' 38 li W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema 

(: irradiante, o mesmo foi detalhadamente reconferido e comprovado que as 

coordenadas geográficas indicadas correspondem ao local indicado. 

EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
Engenheiro - CREA 15111 D-PE 

CPF 231620744-87 



~~':LTRO i 958. :322 -ES 

NOME ROSILANE DE OLIVEIRA SOUZA 

FIUAÇÀO 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 29. 1i. 2001 

ALM.IRO OE SOUZA í;;OELHO E EZI DE OLIVEIRA SOUZA 

N4 TURALlDADE DATA DE NASCIMENTO 

19031974 

;" :"" .. ' ':: "; -.~ ... "_o 

No de Inscrição 

-:'081531581' 

I IUIII UIII 1111\1111\ Ill.1I 1111\ -- ",- ". 

". Est,o tÍocumó/lt~' ó o comprovante ri, I~~crlção no CADASTRO DE 
, PEsso.i\Sl"íq'ICA,S,-CPF; vadarla 8 exIgência por torce Ir os; salvo 

,ÍloS 'tesosprovlst!'s l'Ia,l~glsl.çiío vigente. . '.' 

VÁLIDO EIvITO.DO O tERRITÓRIO NACIOI\IAL 

Em!tido em: ,1'3'/11/96 
" .... .; .... ".,,-,~ 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACI 

~~g~~~RO 1.361.918 -ES 

HOI~'Õ ELAYNE CRISTINA LEONARDO COSTA 
FILlAÇAo 

ANOEL COSTA E ClE~IL[JA LEONARDO COSTA 

NATURAUDI\DE DATA DE NASCIMENTO 

ESPIRITO SANTO - ES 21. i0.i975 
DOC. ORIGEM 

CRC J O GOULART 

034 



( 
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I. 

INSPR!f/Jo t/q CPF 

152 3Q4887 00 

"\ \,',; .. ",$;. 
MIN ISTÉRIO DA FAzlfÍ\lD/lI:. \, 

SECRETARIADA RECEITA ~~A 
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFonM~ES . .. ~ 

~ 

CARTAo DE IDENTlFICAcAoDO CONTRIBUINTEJij 

DOCUMENTO COMPROBA TÓRIO DE INSCRiÇÃO NO 
CADASTRO,bEPESSOA'S F/SICAS 
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REO'ISTAO 
ClERAL 

NOME 

fll.lAÇAó 

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

3.262.249 - ES DATADE 
óXPEPIÇAO 

GUSTAVO GONÇALVES LIMA 

12.08.2010 

CARLOS EUCLIDES SILVA LIMA E VERA LUCIA GONÇALVES 
LIMA 

,:,,' 

NATURALIDADE' DATA DE NASCIMENTO 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
::;".." 

08.07.1990 

DOC,ORIGEM 

CERT. NASC, 4886 FL 32'4 LV A 38 MENDES BINOTTI 

cPlERONIMO MONTEiRO - ES -13.07 .. 1990 

<;,/J;.,~~~ 1051 
iF:-::r.:r:t. tÚ aI/cama iin 
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LEI N' 7.116 DE 29/08/83 
lllID.tAlJOIWlG.,llON!i 

-~~ r)<' 
... "/ ... "<? 
, •• ~':> 

, ~. tb"ih~' 
,".0,',' "'" .. ,,,,-

.,\:' '':'~~) ,~ /;' ~... ,ff'q 

~qf' ~,,/ \ J4'<?,,, ,~'Y ''''~ 
'>c" ~',. ,..,"" ~ , " :'/!' ~ ~~, .. ,~. ..;> ~.. ;;,.~q.fi:t; 

~' ~~~ ',~~Z€ei; OtÍl:J 
'711;f.~'''' , 
. O"O'VOI!N:UnV' 
~ r' \ 

'~, ,- bIU'll!=~rcl: 
$>Ii.L$ID3H a sVlON 

,o!!~ez!le:JS!:I ap 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO EspíRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTi'-DO DE SEGURANÇIi PÚBLICA 

pOLÍCIA CIVIL 
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J, Monteiro SAJrto 

___ Ai1v1f-º_D~O jE~~t6RIO -~A_~ºNA'.lcL~!IS.lIIa[i 

2.31)9.~BB -ES ~~~~~o 06.04.2006 
~" 

BEATRIZ FOSSE DA SILVA 
FILlAÇi~O 

GENTIL JOSE DA SILVA E MARIA DA PENHA FOSSE 

~~!lTUR'\UDA.OE 
DATA DE NASCIMENTO 

ALEGRE - ES 01.05. 19B5 
Doe C'RIGEM 

M. BINOHI 
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\i8\lSl1d \1:)1<\(811935 30 o"a~JS3 30 Ifllllf13lJ83S 

OiN\1'S OJ..I\:!JdS3 0000\1'183 

3.434.555 - ES 

MAYARA CORRÊA PIMENTEL REIS 

HUMBERTO GASPAR REIS E SANDRA REGINA CORRÊA 
PIMENTEL 

DAT!'. DE NASGII\\EHTO 

ALEGRE/ES 

CERT.NASC. 5021 FL 459 LV 38 N BINOTTI 
e~IERÔNIMO MONTEIRO - ES - 03.09.2007 

Ó3.~sf8'~-03 
Cwt~ 
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17.09.1990 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS RADIODIFUSÃO 

Assunto: Documentos 

JERÔNIMO MONTEIRO/ES 

Venho informar que o restante da documentação, está sendo providenciado. 

Sem mais muito obrigado. 

HUMBERTO GASPAR REIS 



SERViÇO PÚBliCO FEDERAL , 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAçõES 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA OE SERVIÇOs OE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ! 
Esplanada dos Ministérios BI. R Anexp B Sala 300/0 
70044-900 - Brasília-DF ! 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 01/2010 

Processo n. 053000.022915/10 
.,,---- ... 

JERÔNIMOMONTEIROIES 

MIN!<inRIO 0.0.8 COMUNIC.~.ç:"Ea 
I3I'tl( 8fUA . DF 

5301010 057'2'70.r20·1O .. 39 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, 

inscrita no CNPJ sob o n. 11.887.162/0001-00, com sede à BR 482 km 50, s/n, CEP 

29550-000, Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos 

competentes, vem respeitosamente à presença de vossa excelência, face a 

publicação do aviso de habilitação 01/2010 para rádio comunitária, requerer que seja 

JUNTADA ao processo acima descrito a documentação em anexo. 

Procurador: Valdir de Assis da Silva 
CPF: 893.818.407-25 

DOCUMENTO AN 
NESTA DATA 



( . 

INSTRUM NTO DE PROCURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, 
sociedade de direito privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.o.11.887.162/0001-00, sita à BR 482 km 50, s/n, CEP 29550-000 Município de 
Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, POR SEU 
PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL DORAVANDE DENOMINADA 
OUTORGANTE 

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia (AM) e constitui 
(em) seus bastantes procuradores o Senhor VALDIR DE ASSIS DA SILVA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Flórida, n° 23, Bairro Parque Estoril, na cidade 
de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, Portador da Carteira de Identidade 
n° 074730078 IFP/RJ e do CPF n° 893.818.407-25 para representar o(s) 
Outorgante(s) em juízo ou fora dele, concedendo-Ihe(s) poderes para transigir, desistir, 
acordar, ceder, renunciar, recorrer, agravar, transacionar em juízo ou fora dele, variar 
de ações, levantarem informações, solicitar informações, requerer documentos, cópia 
parcial ou integral de processos, levantarem documentos, assinar declarações e 
anexos, solicitar reconsiderações, desarquivamento ou arquivamento, solicitar licença 
provisória de funcionamento, assinar requerimento para nome fantasia e horário de 
funcionamento, impetrar recursos, fazer requerimentos a qualquer Juízo ou instância, 
bem como em qualquer Órgão Administrativo dos governos/esferas Federal, Estadual 
e Municipal, e finalmente, praticar todos os demais atos que atender necessário ao fiel 
desempenho deste mandato, inclusive podendo substabelecer com ou sem reserva de 
poderes, em especial para o processo n. 53000.022915/10 junto ao Ministério das 
Comunicações onde o Outorgante requerer autorização para Explorar Serviços de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

JERÔNIMO MONTEIRO/ES, 11 de outubro de 2010. 

ARIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 
Presidente 

HUMBERTO GASPAR REIS 
CPF 903.901.567-87 

, Parque Estoril, São Pedro da Aldeia RJ Fone (22) 2625-0902 . 
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) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçáo cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 22/04/2010 

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE JERONIMO MONTEIRO 

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RAOIO JEROMENSE 

1 LOGRADOURO 
RBR482 1 ~~~ERO 1 1.-1 ~..:.;.~..;...MP..:.;.6ÍJ=-EM_E_NT_O ________ ----..J 

I CEP 
29.550..000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

I MOTNO DE SITUAÇ:O CADASTRAL 

I SITUACÃO ESPECIAL 
_ 'H''**i1Jtm* . 

I MUNIClplO 
JERONIMO MONTEIRO 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1WI'1ht,.Mt_ 

( Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 30/1012010 às 10:06:26 (data e hora de Brasflia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpjlcnpjrevalCnpjreva_Comprovan ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
Ofício nO S c;y\l /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
HUMBERTO GASPAR REIS 
Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro 
Rua FIórida - n.o 23 - Parque Estoril 
28.940-000/São Pedro da Aldeia/RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 2>[, de setembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022.915/10, na localidade 
de Jerônimo Monteiro - ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre - nos informar o que se segue: 

A Requerente informou a BR 482, Km 50, s/n°, com as coordenadas geográficas: 
200 47' 27" S / 4r 23' 38 " W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema 
irradiante, ocorre que as coordenadas geográficas indicadas não correspondem ao local indicado, 
impossibilitando a continuidade da análise. 

Diante do exposto, solicitamos Nova declaração, assinada por profissional 
habilitado, indicando as reais as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS84, bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto 
no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar na 0112004; 

DOCUMENT AÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, válido e atual, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "a" da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da 
atividade econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não 
es p ecifi ca das" . 

00 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sub item 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 

lsm - PrOC. N° 53000.022.915/10 - Jerônimo Monteiro/ES -- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apres'ô~ar '-'r ,;'": 
relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e as demais categodt\s, 
conforme previsto no estatuto social da entidade. Será facultado a essa entidade, no ~r.azo de 
30 (trinta) dias contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR 
Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANACLET 

Ism - Proc. N° 53000.022.915/10 - Jerônimo Monteiro/ES -- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE JERÔNIMO MONTEIRO 
Processo n. 53000.022915/10 
JERÓNIMO MONTEtROIES 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusao Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

( CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga telativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

( 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do p~esente para solicité)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

Espla~ada dos Ministérios, ~Ioco "f" -sala 92 I - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 ~ Fax: (61) 3111-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO 
MONTEIRO 

Localidade: JERÔNIMO MONTEIRO UF:ES 

Processo: 53000.022.915/10 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 103 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 22 de novembro de 20to. 



MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na ~ ti 
Ptocesson0 ,,-530ro· 022, 

( ) única entida e no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_),CJlmvrid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, L-) Cufuprídas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HAB~ITADA 
/~ 

/ ./ 
/~/ // 

/ / 

, 
Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ An~lista responsável:. ____________ -"-_ 

SIAPE: __ ---,----=,"-, -,--__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente , 
<-) Cumpridas patci(~.lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: ' 

-h AAm~(jjyYLWLlô JÀI cerA ú2 AJJV{\ 

" ''!: .. 

" , \ 

* CONTINUAÇ~ - ~;RSO :-t 
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DENq~AÇÃO FANTASIA: FLS. ~ ~ _--:-,IV--",-",W=>-L.') ----'lÂUL/J-,-' r1J.U,á;.l",-l,L 1{:w.l.l.L\;'O~vv~_· ____ _ 

DENOMINAÇÃO: 

" . 9 9 CWJ -FLS. _ / . 

,ESTATUTO SOCIAL' - FLS.' () :; Ov- j J . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONS';I.'ITUIÇÃQ-,FLS. 020. 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. ~A DENOMINAÇÃO - FLS. 
'. .....\ 

I 

';DmiÇORIA: VÁLIDA-ATÉ: 0,,.), oéJ'c.20JQ 'MANDATO: {ANOS-:-ART.J.3 , 

. MEMBROS FLS. ::j6 ~t ;:;:; ( (!J/1 F) 

/ 

~~----------~~-----------~~--------

/ 

} 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'F ,I{/) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .,~} ~\\b\'if:à rr _ q 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~~lm ~ iJ"" ) 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF ,~ I 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 ' 

Oficio n° '=1--4 G:':> /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, 2'?;> de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
HUMBERTO GASPAR REIS 
Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro 
Rua Flórida - n.o 23 - Parque Estoril 
28.940-000/São Pedro da Aldeia/RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022.915/10, na localidade 
de Jerônimo Monteiro - ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre - nos informar o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. ptJ, ~1;2 w .Jc2.J. 

( Outrossim, infOlmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosam)p0 

~~~ ~~. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1sm - Proc. N° 53000.022.915/10 -Jerônimo MonteirolES -- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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l't1inlstério das Co:rrmnieaç:-ões 
Sec;reta:da de 0e:rYlço~ de Comunicação Eletrônica 
CO:N:FORME :PORTARIA N° 336 DE 11 DE JlJLBO DE 2003 
REQlJE:R1M:ENTO DE VISTA, .CÓPIAS ~~DE :PRO CESSOS.E D.O CUÍi1El'f'J::G,S 

. ~. . .' . 

I ~." 

Conside:r:ando O.lDteresse em informações r"elatiyas ao Processo ~e: ( ) Outorga, C ) Pós-Outorga 'óu'C .)~ 
.Aco:rp.parLhamento e Avaliaç.ão) S91icito, junto ao amal res.poDsáyel da unidade. Da qual o process.o se 
e:ncontra: 

(~Vista do Processo; 
( ) CÓpiás elos autos do Processo - folhas à fo1Jlas----> 
( ) Cem dão do Processo; --

:Processo n° 5 :iQ~~ C),d.,d ~) s 1 \ () 

.. no .. no SerY:i~o de: j)<)Riiilio Co:m~nÚ:á:ri:a / ( )R:ídi 0!TYEduc:aul':a J { )RiiilioITV-ComerciplJ( )RTY /( ) SA?-C ... 

1'1 OID e d o }~t ~ressadr -'>\.L}...c:tI\?-.. .:::l:.....:D:::::......\:.....g~---..:~~_---"'h~s"'-=~"-'1L...Ç,2.: '-o ---.:60~'---_· ..,....::::~""" ':.c..\'-V..:....=D..::........... ____ --'--__ _ 

. \\' / " " 

EDjere~o~~~0eto:~e~v~·O~·~·~I~C~t~·~~~~·~d~~~~~2_3~~ .. ~f_A=:~~~~~~~~~~k~-Lj~o~awALI~(~.-----~ __ 

CEP;· 2·8:' 940 - 6co UFIMun:ídpjo: S ''6.j:. :..-e€ ~ ve, b' \.. . ~-Q-,h~"_ - Q ~ 
Té1efoi~·es: ( 2 t? 2 & ,(:; - 09 O Z 

I . . I . 

'0 :intércss~do ·àe.yerá ?ssiu~;l\T 11 sua ~ualííic"s:ã.o, co:os:id~r:anilo os itens a)Jab:o'~ ~da) de"YCrz ~omJ>ro~ar a sUa. ~O).]·diÇ~~· 
por'lJ?ei o ·de d?curoeuto a se;: me):a (lo ·2· est:a soJjc.lt~ çlio .:antes aa rC:Jll.ix:à·<ião .de "l'lsta, r cj:>r o duç50 iln c6pi:l (prno 5."à..i:as) ou : 
solícitaçã6 (h ccrtid:lío (pra;zo 5 diils). Podem requerer vista, ·certidõés e' e6pias de processos' Co doevmeD"tos interessados, :!l.OS: 

tcnpos"da Lcl9.78'4 de .. 1999, cQn\oDnc,1't $.y.guír cspcc~caclo:' . 
': (. . . .. .' ". . . .. r'" 

( .. ) 1 - J?esso·as. físicas ou' jurldicas, que 03 tenp::un: dado j;q..ído c~mp.1::\tulartS de dir~jtos ou interesses jndjyidllajs 011. no 
o:erdcío do dí:reito dercpTesentaçlio *; . . . . . 

. ( ) n-;P~SO:1.'l.f~sjC<!S (xujUriaicas, ou os'sel1:! repreSent::lXltes Jegab, quC", mesll)o:seT.Çl. os terem :i~Dchdo, possam ter (lírcHos 
ou jnt,eresses afetados por d~jsõcS ~cJes prof.eridas .ou a serem adotadas* ; . . : _ .' . 
( ) m. -As OrganiZações ou as AssociaçõeS reprcsentatiy<1S, em defesa dé orreitos e interesses co1ctivos**;.·. : . 

. ( . ).yy- -As pessoas' OU' as A.ssocíaç;ões legalmente cODstÍtul(h!s 'ou seus rcprcScntmtes legais, em defcsa de dircí\os e·interesses 
difusos' '" *;' . 

* ReJ?:res"entantes Legais J J,'rocúr:a oores ":""Anexar cópia da Identidade e Cópia- de Procuraçao yá]jda' ou .Cópia da OAB; . 
** o.rgaXlÍ7.nções/Assocj~s:ões réprescnt:atí-vas - Anexar cópia de documento que comprove a condí.ção de representação .do 
inler~se. alegado; . .... J .' 

Erasilia, ~'de j)cU:!../ij. h I.A.-. ,de2I!t>~. 

V~l ~\S·· ~.. . . 
'. :;trssinamra do Sohc:itante 

Em ateJ::l).50 i\. solicitação apresent:ada e após 3yeríguaç:50 d:a qualificação de in teress:ad0, :lne::r:ando ;t (le"v:ida cDTnf:rQ17".:açâ!Lcc." ..• c ..•. 
junto:à esià<:qllcrimento, p:ro1iden6ei~ na presente dMa, todos os atos Decessários à n:::a.1iz..a.Ç3o do reque:rído_ . . , 

Assmatüiã ê MatnculaJSfape do Servidor re,..<>pOns~>:t?l pela autorização do..re:queri4o. 



INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, 
sociedade civil de direito privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n. 0.11.887.162/0001-00, sita à BR 482 km 50, s/n, CEP 29550-000 
Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito santo, POR SEU 
PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL DORAVANDE DENOMINADA 
OUTORGANTE 

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia (AM) e constitui 
(em) seus bastantes procuradores o Senhor VALDIR DE ASSIS DA SILVA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Florida, n° 23, Bairro Parque Estoril, na cidade 
de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, Portador da Carteira de Identidade 
n° 074730078 IFP/RJ e do CPF n° 893.818.407-25 para representar o(s) 
Outorgante(s) em juízo ou fora dele, concedendo-Ihe(s) poderes para transigir, desistir, 
acordar, ceder, renunciar, recorrer, agravar, transacionar em juízo ou fora dele, variar 
de ações, levantarem informações, solicitar informações, requerer documentos, cópia 
parcial ou integral de processos, levantarem documentos, assinar declarações e 
anexos, solicitar reconsiderações, desarquivamento ou arquivamento, solicitar licença 
provisória de funcionamento, assinar requerimento para nome fantasia e horário de 
funcionamento, impetrar recursos, fazer requerimentos a qualquer Juízo ou instância, 
bem como em qualquer Órgão Administrativo dos governos/esferas Federal, Estadual 
e Municipal, e finalmente, praticar todos os demais atos que atender necessário ao fiel 
desempenho deste mandato, inclusive podendo substabelecer com ou sem reserva de 
poderes, em especial para o processo n. 53000.022915/10 junto ao Ministério das 
Comunicações onde o Outorgante requerer autorização para Explorar Serviços de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de JERÔNIMO MONTEIRO/ES. 

JERÔNIMO MONTEIRO/ES, 13 de abril de 2010. 

/' . 
ASSOCIAÇÃO COMUNIJ,K A E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEitl :::O~""",-: ___ _ 

./ Presidente $ERVIÇO PÚBliCO FEDERAl 
/ HUMBERTO GASPAR REIS ~Mlnistério das Comunicaç&ls 

CPF 903.901.567-87 <CONFERE COM O ORIGiNAi 

Rua Florida, 23, Parque Estoril. SãO Pedro da Aldeia RJ 

CARTÓRIO JERÔNlfViOMONTEIRO 
·ES· . . .. 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 

M INIeT!:RICr DA S IJOM IJNIC,1i, ot5es 
E:R,ü, afUA • DF 

53000063530120'fO-13 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços SE PRO,!'DILOG.lCOlOG,'CGRlISPO 

07112/2010-14:25 ~?/'):}/t(~ 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 01/2010 

Processo n. Q 5ªOOO.022915/1O 

JERÔNIMO MONTEIRO/ES' 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, inscrita 

no CNPJ sob o n. 11.887.162/0001-00, com sede à BR 482 km 50, s/n, CEP 29550-000, 

Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem 

respeitosamente à presença de vossa excelência, face a publicação do aviso de 

habilitação 01/2010 para rádio comunitária, requerer que seja JUNTADA ao processo 

acima descrito a documentação em anexo. 

Presidente 

CARTÓRIO JERÓNIMO MONTEIRO 
_A'!l?Id?sé F~~1~ . <2el1UO -Je~~o MO.!!!Q~..:2..EP:22~:QQ2..:.St!!'J:3096.1~~1.:I!!Ht§lli§~.!1?1. 

Rel:Ollliet;o pO!' sernelhanGu aixl I'inalxi ue liUMRERTO GA~PAR REí~, IftWHHHH 
ti n$i II ~*+~~~n Hltl ~I tlUI Im? 11 J.:t* 111 i iW,i HWU!! IHlIÚ!UWi HWU 

~~: I. ~l,~ ~ f: {.:H,~* iH~ t ~t ~I~ ~ I ~~l ~H~ l~! 1~!.U11 í I ~H. IH 1+11." W W.!H 11. Hf.HH 11 
HHHHhhi,HfUhhhIHh.l+~hhUH e dou re, EII TexlO~ da venlaUe. 
JerÔllimo MOllleiro-F,S, n de maio d~ 2010, rúd.: OOníQ041-IO ' 

Joelma J()e-ITílloH~~&--:­
"Vál ido ,OWlell(e l'1I~ selo de fistal izacão" r 

DOC,UMENTO 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Ofício n° 1-'-1 G Ó /2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, i,X'?;> de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
HUMBERTO GASPAR REIS 
Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro 
Rua Flórida - n.o 23 - Parque Estoril 
28.940-000/São Pedro da AldeialRJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022.915110, na localidade 
de Jerônimo Monteiro - ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre - nos informar o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010!DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosame~ . 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - Proc. N° 53000.022.915/10 -Jerônimo MonteirolES -- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR - CONTADOR 
PARTIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

CARTÓRfO DISTRfBU~-OR -coo;\Dofl 
PARTIDOR E DEPOS!TAmo Plmuco I 

TiT\.!L.!~,I~ 

Certidão FERNANDO R:.t~I;,.;-:;{; Bil:L2TI 
Av. Or. José Farah, 383 - Centro 

J~ônimo Monteiro - ES 

FERNANDO RUBENS BINOTI, distribuidor, partidor, 
contador e depositário público da Comarca de 
Jerônimo Monteiro-ES por nomeação na forma da 
lei, etc. 

~ 
CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que consultando o~ 
Sistema de Dados do Tribunal ~Justiça do Es do do Espírito sant~ 
meu cargo, não encontrey-registro ou . ribuição de Ação Cível e 
Criminal, contra HUMBERTO GASPAR REIS brasileiro, solteiro, portador 
do CPF n° 903.901.567-87, residente e domiciliado na Rua Daniel Coboni 
- 145 - Centro - nesta Cidade e Comarca de Jerônimo Monteiro-ES. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Jerônimo Monteiro, 29 de novembro de 2010. 

,I 
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COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR - CONTADOR 
PARTIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

Certidão 
FERNANDO RUBENS BINOTI, distribuidor, partidor, 
contador e depositário público da Comarca de 
Jerônimo Monteiro-ES por nomeação na forma da 
lei, etc. 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que consultan~~ 
Sistema de Dados do Tribu~ Justiça do Estado do Espírito Santo, a 
meu cargo, não encont~registro ou distribuição de Ações Criminais, 
desde 12 de julho de 1985, contra PAULO CEZAR MOREI~leiro, 
casado, portador do CPF nO 688.507.867-00, residente e domiciliado na 
Av. Dr. José Farah - Centro - n° 51 - Nesta Cidade e Comarca de 
Jerônimo Monteiro-ES. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Jerônimo Monteiro, 29 de novembro de 2010. 

,·,"n·',"~ .. ' DISTf~I8UI{)OR .. CONTADOR 

PARTIDOR E DtPosrrM~tO PLJ8UCO 

TITUL}\\\ 

FEFI./\iI\NüO RUBE 81NOTI 
~~-~~-"""",,~~~-~'~~-_.~---"$==-"""-

Av. Dr. José rah, :383 - Centro 
Jerônimo Monteiro - ES 
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COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR - CONTADOR 
PARTIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

Certidão 
FERNANDO RUBENS BINOTI, distribuidor, partidor, 
contador e depositário público da Comarca de 
Jerônimo Monteiro-ES por nomeação na forma da 
lei, etc. 

CERTIFICO, a pedido verbal d~arte interessada, que consultando ~ 
Sistema de Dados do Tribuna~ Justiça do Estado do Espirito Santo; a 
meu cargo, não encontre~egistro ou distribuição de Ações~nais, 
desde 12 de julho de 1985, contra LILIAN MARTINS BARBOS~brasileira, 
sol teira, portadora do CPF nO 077.876.647-03, residente e domiciliada 
na Av. Dr. José Farah - Centro - n° 146 - Nesta Cidade e Comarca de 
Jerônimo Monteiro-ES. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Jerônimo Monteiro, 29 de novembro de 2010. 

-----------------~y~--DiSTRIBUIDOR" CONTADOR 

PARTIDOR E DEPOSITÁRto PUBUCO 

TITULAR 

FE R Nl:,l'ibLO R U 8 E ~§JHtiQIJ. 

Av. Dr. José Farah, 383 - Centro 
JefÔmmo Monteiro - ES 



COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR - CONTADOR 
PARTIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

Certidão 

CARTÓRIODISTRfBUIOOR - CONtADOR 
PARTIDOR E DEPOSITÁRKJ PÚBtlCO 

TITULAH 

FERNANDO RUBENS BINOTI 

Av. Or. José Farah, 383 - Centro 
Jerônimo Monteiro - ES j 

"------._-----~~~~~~~~"-~~ 

FERNANDO RUBENS BINOTI, distribuidor, partidor, 
contador e depositário público da Comarca de 
Jerônimo Monteiro-ES por nomeação na forma da 
lei, etc. 

CERTIFICO, a pedido verbal ~parte interessada, que consultando o 
Sistema de Dados do Tribu~de Justiça do Estado do Espírito sant~ 
meu cargo, não encontrei: regis~ro, ~distribuiçãO de Ação Cível e 
Criminal, contra JOSÉ MARIA JUST~~~~ileiro, casado, portador do CPF 
n° 022.789.837-09, residente e domiciliado na Rua Otacílio Bertuloso -
s/n Bairro João Carleto nesta Cidade e Comarca de Jerônimo 
Monteiro-ES. 

O REFERIDO É VERDADE E DOO FÉ. 

Jerônimo Monteiro, 30 de novembro de 2010. 
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COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR - CONTADOR 
PARTIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

Certidão 

FERNANDO RUBENS BINOTI, distribuidor, partidor, 
contador e depositário público da Comarca de 
Jerônimo Monteiro-ES por nomeação na forma da 
lei, etc. 

/' 

CERTIFICO, a pedido verbal yparte interessada, que consul tando ~------­
Sistema de Dados do Trib~"~:_Justiça do Estado do Espírito Sant~a 
meu cargo, não encontrei registro ou distribuição de Ações Criminais, . 
desde 12 de julho de 1985, contra WALMOR RIBEIRO VIEIRA DE LACERDA~ 
brasileiro, convivente, portador do CPF n° 027.847.117-06, residente e 
domiciliado na Rua Searom Moraes - Centro - nO 171 - Nesta Cidade e 
Comarca de Jerônimo Monteiro-ES. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. ~~DI8TRiBUIOOR· CONTÃoOO~·. 
, , " l 

PARTIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

TITULAR 
Jerônimo Monteiro, 30 de novembro de 2010. 

FERNANDO RUBENS elNOTI 

- Centro 
- ES 

RNANDO RUBENS BINOTI 
CONTADOR DO JUIZO 
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, Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO EspíRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Exeeuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 10fl 

N° da Certidão 2010.00122503 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 2S de abril de 
t967~ até a presente data, que coutra: 

HUMBERTO GASPAR REIS)ofi;~cu1ado ao CPF: 903.901.567-87, 

//-
N A D A C O N S T ~ Justiça Federal de 1° Grau no Espírito Santo. 

,// 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2004 publicada em 18/0112005; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www.jfes.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 06/12/2010 • às 10h23min. 

Seçio de Expediçio de Certidões 

http://www2.jfes.jus.br/jfeslcertidao/result_ cert _ neg.asp 06/12/2010 
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· Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
JUSTIÇA FEDERAL ~ 

SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 EspíRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2010.00122505 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: ~ 

PAULO CEZAR MORE~:Culado ao CPF: 688.507.867~OO, 

NA D A C O N S T~::ederaI de I" Grnu no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2004 publicada em 18/01/2005; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (bttp://www.ifes.ius.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 06/1212010 ,às 10h25mm. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retomar à Impressão de Certidão I~Impr1mlr 

http://www2.jfes.jus.br/jfes/certidao/result_ cert _ neg.asp 06/12/2010 
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· Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO -----------­JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of 1 

N° da Certidão 2010.00122508 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

LILIAN MARTINS BARBOS1\ ou vinculado ao CPF: 077.876.647-03, 
/" 

// 
NA D A C O N S ~ Justiça Federal de 1° Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2D04 publicada em 18/01/2005; 
b) a infQnnação"<lo N° do CPF ICNP J acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www.jfes.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 06/12/2010 , às 1Dh29min. 

Seção de Expedição de Certidões 

- _ .. _---

Página Inicial I Retomar à Impressão de Certidão I ~c Imprimir 

http://www2.jfes.jus.br/jfes/certidao/result_ cert _ neg.asp 06/12/2010 



, Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
JUSTIÇA FEDERAL . ________ 

SEÇÃO JUDICIÁRlA DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÓES E EXECUÇÓES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of1 

N° da Certidão 2010.00122511 

CERTIFICO, revendo os registros çle distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente <Iam, q7 
JOSÉ MARIA JUSTO;ôÚ vinculado ao CPF: 022.789.837-09, 

r.-/~-----

NA D A C O N S ~U8tiça Federal de 10 Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2004 publicada em 18/0112005; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (bttp://www.jfes.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivad~ no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 06/12/2010, às l0h31mín. 

Seção de Expedição de Certidões 

"- - --- ----

Página Inicial I Retomar à Impressão de certidão I~' Imprimir 

http://www2.jfes.jus.br/jfes/certidao/result_ Cert _ neg.asp 06/12/2010 



( 

l 

· Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
JUSTIÇA FEDERAL ~~ 

SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 

~. 

Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2010.00122518 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

WALMOR RIBEIRO VIEIRA DE LACE A, ou vinculado ao CPF: 
027.847.117-06, 

/ 

N A D A C O N S T y-ru;iustiça Federal de 1° Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2004 publicada em 18/0112005; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www.jfes.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 06/12/2010 , às 1Oh33min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retomar à Impressão de Certidão I ~~Imprlmir 

http://www2.jfes.jus.br/jfes/certidao/resulC cert _ neg.asp 06/12/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022915/10 Localidade/UF: Jeronimo Monteiro/ES 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S4727 20S4722 
Distância A:B 0.19 

(IBGE) 
Longitude 41W2338 41W2342 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

BR 482, Km 50, sin° 

2.1. Endereço do Studio 

BR 482, Km 50, sino 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.019480/08 590,00 ARQ 

53000.023692/10 590,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

BR 482, Km 50, sin° 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira ánálise técnica, o processo encontra-se instruído . Projeto técnico. 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

1 fi ~\}?,lillJ; I 

I 
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MINISTÉRIO DAS COl\1UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente OfíCÍo n° ?163 /O)OIRADCUMIDOS/SSCE-MC de a23 /)J / oJJ}() , 

Processou" ó3000· 0;2;2. 9J5{.JO. Localidade, ~ ~ 6:5. 
Entidade ~ ~~L 1, CvJiiÃA/JJ.; eLe,'. ~-
;JiYl2~orJJ).ivQ . . ~ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c-l!t-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABIUTADA 

Br~sília, lL/ '() J / ! I Analista responsável: df!:::1f 
l7 SIAPE:~V /5 fi 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - V 



(; 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ - _-,--M~I2",-,,)\),--....I.L(itrrt0c...::....· ~ . . """,''-LXJ0V~,,------_____ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. .9 j . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. O '1 w J 7 ' 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. c00, , 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFJNIÇÃODA DENOMINAÇÃO -.~LS. ar 
,Dn~~ÇORIA: VÁLIDAATÉ: 05/JJÍ/JoJ1 MANDATO:íANOS-:-ART. J3 ' 

MElvmROSFLS~ ~6 i yy (~F~ ~ '). 

/ 

-~--------~-----------'----I-----,; 
-', " 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO J O 8 /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ L- de ~~k:Ü7..0 de 2011. 

Ao Senhor 
HUMBERTO GASPAR REIS 
Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro 
Rua Flórida, n/ 23, Parque Estoril 
28940-000 São Pedro da Aldeia/ RJ 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53000022915/10, na 
localidade de Jerônimo Monteiro - ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o locaLde.~ins:tftlação-cl9, 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de ;Ciretlnf~rgt}~1:i~9~;': 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91~,ij'& (:~~,l~c~~,dá: 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Normà: Complementar 
01/2004; 

Rt\M P<Ígina 1 de 2 
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4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, c forme determinação disposta no 
subi tem 7.3 da Norma com~tar 01/2004. 

Atencio~u4 
/ CARLOS ALBERTO REIRE RESENDE 

/ Diretor do DepartªJll nto de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOE~!; 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SOLlCITAÇAO PARA f~RORROGAÇAO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oHcio nO 208 de 12/01/2011 
MINiST~RiO D.u. S (:OMUNI(;.u. Ç'JE8 

8RA SrLlft .• DF 

53000 003837/20'1 '1-24 

SE PRO/D IUJGlCOlOGiCGRl fSPO 

13/02l:2011-14:56 

Em atenção ao ofIcio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendências constadas no mquerimento de. autorização para execução 'do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária e Cult,JrHlI de 
Jerônimo Monteiro, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será ne,(~;e@,;3ário 
mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Jerônimo Monteiro, 18 de fevereiro dl:l 2011. 

n;-n1'f'W"!Hf'l:a;rfíor da entidade 

Nome do procurador da entidade: Valdir de Assis da Silva 
CPF: 893.818.407-25 

I 

Endereço para correspondência: Rua FI6rida n° 23, na cidade de São Pedro da Alct(T)!,C!, 
Estado Rio de Janeiro, CEP 28.940-000, 
Telefone para contato: 22 - 2625-0902; 
Correio eletrônico (e-maU): valdirsilvapublicidade@hotmail.com 

DOCUMENTO 
NESTA DATA 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

M n·Ht;TÊR10 i)ji.::; (;OM UNte.i!. Ç':JE8 
8 R.". :,;rLl.l\ " DF 

5:::WOO 008831/20'1'1-24 

5\f: Pf1:.ÜlO ~UIJGlCOLOGiCGRUgPO 

~" 
, Rs.:J2+ 

\..üRGbrice: 

0~d: 
.$i ID 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 208 de 12/01/2011 
MINi8TÊRIO DP.8 (;OMUNIC.ú.ç:'5E8 

8 RA :,; f L !.ti • o F 
Processo nO; 53.000.022.915~10 

53000 00SS31l2(H '1 .. 24 

Local: Jerônimo Monteiro UF: ES SEP~:HJ.lml!IJGiCOLOG!CGRUSPU 

~ /,,1/5 
i:~lrl''' ('1111 .. -14 '':-f p:;t 'í\ /lc-

~ , ~ .L.. , "-" .",I..t ~\:::; , U if 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para do 
Serviço de Radiodifusão Comunftária, em nome da Associação Comunitária e Cultural de 
Jer~:}nimo Monteiro, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que 
mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Monteiro, 18 de T""\/sro::.wn de 2011. 

"\jJ,a~:~·~rador da entidade 

Nome do procurador da entidade: Valdir de Assis da Silva 
( CPF: 893.818.407-25 

Endereço para correspondência: Rua FI6rida n° 23 , na cidade de São Pedro da Aldeia, 
Estado Rio de Janeiro, CEP 28.940-000, 
Telefone para contato: 22 - 2625-0902; 
Correio eletrônico (e-maU): valdirsilvapublicidade@hotmail.com 

DOCUMt:NTO I\NEX"AEJ 
NE.STA LtI\IA 

A!JP.2..JgM 
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INSTRUMENTO O PROCURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, 
sociedade civil de direito privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.o.11.887.162/0001-00, sita à BR482 km 50, s/n, CEP 29550-000 
Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito santo, POR SEU 
PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL DORAVANDE DENOMINADA 
OUTORGANTE 

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia (AM). e constitui 
(em) seus bastantes procuradores o Senhor VALDIR DE ASSIS DA SILVA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Florida, n° 23, Bairro Parque Estoril, na cidade 
de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, Portador da Carteira de Identidade 
n° 074730078 IFP/RJ e do CPF n° 893.818.407-25 para representar o(s) 
Outorgante(s) em juízo ou fora dele, concedendo-Ihe(s) poderes para transigir, desistir, 
acordar, ceder, renunciar, recorrer, agravar, transacionar em juízo ou fora dele, variar 
de ações, levantarem informações, solicitar informações, requerer documentos, cópia 
parcíal ou integral de processos, levantarem documentos, assinar declarações e 
anexos, solicitar reconsiderações, desarquivamento ou arquivamento, solicitar licença 
provisória de funcionamento, assinar requerimento para nome fantasia e horário de 
funcionamento, impetrar recursos, fazer requerimentos a qualquer Juízo ou instância, 
bem como em qualquer Órgão Administrativo dos governos/esferas Federal, Estadual 
e Municipal, e finalmente, praticar todos os demais atos que atender necessário ao fiel 
desempenho deste mandato, inclusive podendo substabelecer com ou sem reserva de 
poderes, em especial para o processo n. 53000.022915/10 junto ao Ministério das 
Comunicações onde o Outorgante requerer autorização para Explorar Serviços de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de JERÓNIMO MONTEIRO/ES. 

JERÓNIMO MONTEIRO/ES, 13 de abril de 2010. 

ASSOCIAÇÃO COMuNrçÃl A E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 
/ Presidente 
HUMBERTO GASPAR REIS 

CPF 903.901.567-87 

Rua Florida, 23, Parque Estoril. Sã() Pedro da Aldeia 

CARTÓRIO JERÓNHw'OMONTEiRO 

eço por ~ellle , 
+HHH),;tU* * WmmHmHUH**WHHH Uh 
*~'****t**~**f.* ••• tt.*t.*'tt'tt,tJt,if.tt$'***'*+"'**,*t"tlttttl'lt •• *.t", . 
W*H*maíHHUú*HHWtmmmH e dou ré. RI! TexlO ~da verdade, 
Jerônimo Monleil'il-RS, 25 de ,~aio de 1010. eótl,.: 00019041-10 
r,~llTm,;-Ti,ül11TíiIlTi-':1l'J~G~lí~~i~---~-·---·--- --- ., .. _~--.--.- -.. -:-------



AVENIDA 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

CONTRATADO 

101259022011 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

Em Atenção: 
Departamento de Outorga de Serviços 

Referência 

Serviço 

Entidade 

: PROCESSO N° 53000,022915/2010 

: Serviço de Radiodifusão Comunitária 

: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JERONIMO MONTEIRO 

Presados Senhores: 

Segue em anexo os documentos solicitados no ofício nO 208/2011/ 

RADCOM/DOS/SSCE-MC, referente ao Serviço Radiodifusão Comunitária, para 

prosseguimento da análise. 

Agradeço à atenção dispensada de V.Sa., certo do atendimento do pleito. 

Atenciosamente, 

Jerônimo Monteiro (ES), 03 de fevereiro de 2011. 

mberto Gaspar Reis 
Presidente 



Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASíLIA - DF 

DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JERÓNIMO MONTEIRO 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 11.887.162/0001-00, no Estado do Espfrito Santo, 

entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que será interrompida a 

operação de seus transmissores, em casos de interferências Indesejáveis causadas 

pela estação, caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

Jerônimo Monteiro (ES), 03 de fevereiro de 2011. 

Presidente 



Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASrLlA - DF 

DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇAo CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JERÓNIMO MONTEIRO 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 11.887.162/0001-00, no Estado do Espírito Santo, 

entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que interromperá 

imediatamente a operação de seus transmissores, em casos de interferências 

prejudiciais causadas pela estação, até que os problemas sejam sanados. 

Jerônimo Monteiro (ES), 03 de fevereiro de 2011. 



Exmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga e Licenciamento 

BRASíLIA-DF 

Em atendimento ao aviso da Secretária de Serviços de Radiodifusão do 

Ministério das Comunicações, relativo ao ofício n.o 208/2011/ RADCOM/ DOS/SSCE­

MC, na pessoa de seu representante legal da ASSOCIAÇAo CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE JERÓNIMO MONTEIRO, Humberto Gaspar Reis, que subscreve o 

presente, tendo em vista o disposto no subitem 12.1 e suas alíneas, da Norma 

Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n.o 103, de 23 de janeiro de 2004, vem 

à presença de Va Exa. mui respeitosamente, apresentar a documentação anexa 

referente aos dados para instalação da estação. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Jerônimo Monteiro ES), 03 de fevereiro de 2011. 

H 

Presidente 



( 

{ 
\ 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASfLlA • DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JERÓNIMO 

MONTEIRO inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 11.887.162/0001-00, no Estado do Espírito 

Santo, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que a 

Entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, 

inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como integrante de seus 

quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 

outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e 

Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

de sinais de televisão mediante assinatura. 

Jerônimo Monteiro (ES), 03 de fevereiro de 2011. 

Presidente 
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00194.58611 21861.210124 59022.011213 1 4878000000330t1~;\ , 
Local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Documento Número DOaJmento Aceite Data Processamento 
04/02/2011 101259 DP S 04/02/2011 

Uso da Empresa CarteIra Quantidade Valor 

18 R$ 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.101259022011 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM W de RNP:1804134643 

Sacado EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 

231.620.744-87 
Sacador I Avalista 
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Copytec - M. Alves dos Santos Silva - ME 
Rua Estrada do Barbalho, nO 219 - Iputinga 
CEP: 50800-290 - FONE/FAX: (81) 3273-4711/3274-3569 
CNPJ: 03.138.238/0001-76 - Insc. Munic.:299.052-0 

Nome do Cliente: EUDES MARTINS 
CNPJ/CPF: 999. 999. 999/7961-99 

Nome do Projeto: GERAL 

Nome do Arquivo 

Jerônimo Monteiro - mapa 2 

Cep: 

Form. Dim 

0.85 0.60 

Papel 

PAPEL SULFITE 1 

Número Req: 112669 
Pag.: 1/1 
Data: 03-02-2011 

Hora: 09: 14 

Imp. Quant. V.Unit 

Color 2 3.57 

Sub.T 

7.14 

Entrega: R$O.OO Data Requisição: 03-02-2011 Total do Projeto (R$): 7.14 

Operador: FERNANDO Data ultima modificação: 03-02-2011 Itens cadastrados: 1 Recebido por: 



l-SERVIÇO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I 11 11 I' I I I I I 1- I I 
uso EXCLUSIVO DAANATEL . " 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL .' . . .... ' . . .' 

IAlslslolclllAlçlÃlol IcloIMluINIIITIÃIRIIIAI·IEI! ICIUI,l..ltIÜIRIAILllóIEI 11 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC • J. " , '"' •. .' 

IJIEIRIÓINIIIMloIIMloINITIEIIIRlol.1 I I 11111alal71116121010101110101 
DENOMINAÇÃODEFANrASIA . ," I.' ..... '. . . ., 

IRIAlolllol IJIEIRlolMIEINlslEI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1'1 I 
, 

( , 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
. LOGRADOURO ' ' 

IRlolololvlllAI IslRI 141a121,IKIMI 15101,lsl/INI I 1 I I I 11 111 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAiRRO 

I I I I I I I I I I I .lslElolEI I 11 I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE DF 

I J I E I R I ó I N 1I I M I O 11 M I O I N I T I E 1I I R I O I I I I I I I I I I I I I I I lelsJ 
CEP FONE .., FAX' . . 

12191515101-1010101 I I I I I I I I I I I I 11 1,1 I-I 11 I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlolololvlllAI IslRI 141a121, IKIMI 15101, Isl/INI I I I I 1 I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONT.) BAiRRO CIDADE 

I I I I I I I I IslElolEI I I I I I I I IJIEIRlólNlllMlol IMlolNITIEI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

( 1I I R 101 I I I I I I I I I lJiliJ 12100 141 7' 1217" I S 11411° I 2 I 3' 13 la" I w I 
'. 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

IRlolololvlllAI IslRI 141a121.IKIMI 15101, Isl/INI I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONT.) BAIRRO CIDADE 

I I I I I 1 I I IslElolEI I I I I I I I IJIEIRlolNlllMlol 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

IllRlol I I I I I I I I I lJiliJ 
7 - TRANSMISSOR 

POTIWCIA 

L::.....L=...l---'---L--'---1-....L...::....JL........L-L---'---L--'---1-1 -LI ---,I I I 2 I 5 I , I o I Wa tis 

8 - ANTENAtrORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulAlol IclolRIRIElllAI IElalulllp.1 IEILIEIT·I ILITlolAI IplTI/loldlsl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I ! lo I db 121 O I , I O Im I I 1210 I , I O Im 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1113151, 101m 

DOUL / RadCom 02 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IclAlslolsl ·lelslplelclllAlllsl 11 I I 
COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LlNHA (PI) 

12151 , lo b I 131, 191dB I 101, 19171dB 

MODELO 

IRIGICI -1211 131 I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

101,17191 

Perdas na linha (PL)=LAL.. 
100 

::íE1l 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIV AIRRADIADA (ERP) 
E R P (dBk) = 1 O Log(Pt.Gltt.Gvt.l1) = 10Log (0,025 x ~ x ~ x 0,79) = -16,99 dBk 

Pt :=; Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt ;: Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBJl) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E (dBJl) = 107 +(-16,99) - 20 Log 1 = 90,00 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.1. 

12 - OUTRAS lNFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

lelulDlelsl IMIAIRITlllNlsl IDlel lolLlllvlelllRIAI I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 1511 11 11 I p I e I I R I u I A I I F I A I L I c I Ã 101 I D I e I. I L I A I c I e I R I D I A I - Inol213131 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Iclalslal14141 I 1IIIIIIIIIIIrlelJlllplllól 1111111 
CIDADEUF > 

IRlelclllFlel I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

Islo 191 3101 - lo 11 101 lo 1811 I -19191617151713161 lo 1811 I -1314151513131410 I 
E-MAIL 

leluldlelslmlol@lylalhlolol·lclolml.lbl ri I I I I I I I I 11 I I I 1 
LOCAL DATA 

IRIElclllFlelllllllllll1 I 111 110131'10121/121011111 
A~ATURA íYJ1 ( /1/ 
I~~at~e I 

DOUL / RadCom 02 
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REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária localizada na BR 482 - km 50, s/n, no município de 

Jerônimo Monteiro, CEP 29550-000, no Estado do Espirito Santo, atende a todas as 

exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 

dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 

transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alfnea "g" da 

Norma Complementar 01/2004. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nO 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340/99675736 
:eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 02 de fevereiro de 2011. 

Eudes Martins de Oliveira 



REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, da 

Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na BR 482 - km 50, s/n, 

no municfpio de Jerônimo Monteiro, CEP 29550-000, no Estado do Espirito Santo, 

atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Completar n.o 01/2004. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nO 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81)34553340/99675736 
:eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 02 de fevereiro de 2011. 

~ :?J&b:; & ak« 
Eudes Martins de Oliveira 
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REF.: PROJETO DE INSTALAÇ~O DA ESTAÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária localizada na BR 482 - km 50, s/n, no município de 

Jerônimo Monteiro, CEP 29550-000, no Estado do Espirito Santo, não fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-maU 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nO 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340/99675736 
:eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 02 de fevereiro de 2011. 

~ ,@mA!;; at ti/&cg. 
Eudes Martins de Oliveira 
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AUAD CORR!:A Equip.!:I"tr. LIda 

"ç.da Pirnmíd" 175,CENTRO 
53n!:. Rita do S"pucnj.MG·CEf':37540 300 

Fone:Ox)( (35) 3471 1071 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB( LETRONIX) 

Plano: VERTICAL; . 1: 1 Gvt = 1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- TIpo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dS'S 180" 
- Ganho: O dSd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: (J8S o diagromo acima é poro a antena 

Eng:Rogerio Corre0 lIVre d8 (=1uolqu~~r ot)stóculo ,] 10 metros de Folho; deUI 

rjistórlcia e f TI todos os (jlreções, 



1 

( 

Resp.Téc: 

AliAi) COM~ I'!qulp.l'!letr. !.toa 
Pç.d .. Plriimid" 115,CI'!NTRO I'!MPRI'!SÀRIAI. 
Sõilnb Fl.ih do Sõilpuc",i-NlG-CI'!P:37540-QOO 
1'0ne:Oxx (35) 3471 1071 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght ::.: 1,0 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

90° , ... + .. 
2700 

Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 10 metros de FallfO 02 de 02 

distãncia em todas as direções. 



180· 

Diagrama de Irradiação (Horizontal) 

4 

tNSTALAÇAO 

IsÍla o elemenlo irradiante (1 ) oté a marca 
!); aperte bem o parafuso do braçadelia (3) 
vede esla junção com filo de 0110 fusao 

lonle os rellelores (4] de acordo com o 

6 

8 

9 
esel1ho. conecte o cat>o RG 21 ,3 (7) 00 coneclo! elo 
nlena (6) e vede com fila de 0110 lusào 
xe a base da antena 00 suporJe ( 9 J e aperte 
parafuso (8), 

90 

2 

Antena plano terra O dB 

Pala ROlOS 

1 

Marco onde deverá fica o elemento 
cenlral, pora flequênclo de operaçáo Antema 

3 

4 

7 

ma 
entre a lorre e a antena 

(3 metros) 

~{ 1 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Municipio: 32.03106 

JERÔNIMO MONTEIRO 

Folha 01 - 01 

Arquivo: 3203106.dgn 

Umites(km); ( 248.4, 7698.2) - ( 254.4, 7702.2) 

LEGENDA 
LIMITES 

Municlpia ou Perímetro Urbano 

Distrito 

Subdistrita, RA Zona ou similar 

Bairro ou similar 

Setor Censitário 

CODIGOS 

2230605 Distrito (cad. do m unicipio + cod. do distrito) 

Subdistrito (cod. do distrito + cod. do subdistrito 

OOJ Bairro (cod. do bairro no municípío) 

Setor Inúmero do setor no distrito ou subdlstrlto) 

Articulação de Folhas 

Cartograma Folha Ai 

Ick:n1fOca<:;ào (Artfcubçll,J, cód. UF, cód. MunlcfploJ 

/ ~.rCOOrdcnJdas 
,,/V 

~'~ 
Anlcu!oçriO das Folhas AI 

MAPA URB11~,DI@,ITAL. 
F O L J f{,,'v!::('f\!~.i(~ '. r, , ,. 

I rOA<rrf ,'I f 'z j 

I 

I ~Jr! 
, N 

CENSO AGROPECUARIO 20, 6,~_~, ,~~.~. 

CONTAGEM DA POPULAçÃO 1.00/\;' "::-::Q:~-~ 
\ 

Data de Impressao: 08.10.07 \ S 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Seco de Serviços dJ Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Mi~istérios 
Bloco R, Anexo-B ~ala 300-0 
CEP - 70.044-900)- Brasnia - DF 

AR PESO I WElGHT (kg) O . 
RM 00553756 4 BR 

111 11111 ""11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022915/10 localidade/UF: Jeronimo Monteiro 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 20S4727 20S4722 
Distância A:B 0.19 

(IBGE) 
longitude . 41W2338 41W2342 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

BR 482, Km 50, sfnO, Sede 

2.1. Endereço do Studio 

BR 482, Km 50, s/na, Sede 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.019480/08 590,00 ARQ 

53000.023692/10 590,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

ACO 

"1 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

~ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

;- " J:';', 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
'""Ir:;;- c(,:; ", i';rmi; 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I 1 11 ~cnf.n t 

BR 482, Km 50, s/na, Sede ! ' U nJ', L" 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? / Sim 

12. Conclusão da Análise \ 
Em relação a primeira ánálise técnica, o processo rr~on~ra-se ins~uído . 

i / ~)A9-v\-{~7~ 
01/03/2011 ,J Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO .. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADÇOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022915/10 Localidade/UF: Jeronimo Monteiro/É· 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 

} 111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sirn 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b, Fabricante: Auad Correa Equip. Eletr. LIda c. Modelo: PTO D8-Fm 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20,00 Sim 

h2. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equip. Ele!. LIda I b. Modelo: TEC-113 J c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717-03-0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? I'~~'---'~'" ....... "; .,........ . 

~,j ,;'" 'o . ::;· .. I',.i ' l.li 

16. Conclusão da Análise ' l",i;.:;, I!'. 
\.A}f·,n .. n o \',\Jril '. h:! 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
1 

: 

~~~' 
' I ,"" LV 

~, 
::L II~ Regina Aparecida Monteiro 

(Analista) 
~H_."W~" .. 

e-' 

\ / .'\, I 

~ 
-. 

1 de 1 01103/2011 RadCom Página 
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MINISTER10 DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAi\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

" . 

Referente Ofício n° Jveo /1 LIRADCOMIDOS/SSCE-MC de )2 I:?.L;~/_/ __ 

Processon° (53, '-.)0 [) ,0 22 , Cf !.sjb Localidade: ~ fi~0 (UL~~ cr -C 
Entidade: __ --'--____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-.i::') Cumpri dás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

ru--Cumpridas integralmente 

ô 
7 

Analista responsável: W!!~ti) J SIAPE: ,L -'?2ó r Cf Z'l 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas parcialmente, restândo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

1 n f\GIJ LU tI 



SE~E:Fls. _, _, - ----,--_____ --'-_/-+-2~, __ /---,.-'/:::..-./_' ___ _ 

(C 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ :- ______ ~, _, ,-.)+---------

DENOMINACÃO: 
l 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.o:PA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

~-/ 
. I: 

',DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: __ / __ I-,, __ ~ANDATO: __ ANOS -: ART. __ 

, M!E:tv.mROS FLS~ 

.-:: 

Brasma,llL AnalistarespODBáVel:--'-'_-'--_''':::'(~.~' __ '--',(ç-'/ __ ' __ _ 

) -.~ SIAPE: ') 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 095/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.022.915/10, protocolizado em 07 de maio 

de 2010. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro, 

município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro, inscrita no CNPJ sob o 

número 11.887.162/0001-00, no Estado do Espírito Santo, com sede na BR 482, Km 50, s/n.o, 

Bairro Cristal, no município de Jerônimo Monteiro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 13 de abril de 2010, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de RadiodlfusãÓ,', 
("\~rljnl:"'~~ > 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comullitátiâ~I;;' 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de O ~ 

com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final- Processo n° 53000,022.915/10 - Local: Jerônimo Monteiro - UF: ES 

~. ~ 
/ 

Página 1 de 7 \~ 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação de Moradores e Amigos de Andorinha - Processo n° 

53000.023.692/10, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: considerando a falta de 

interesse prévio no acordo, manifestado por entidade com interesse na mesma área de execução, 

este Ministério não encaminhou ofício de acordo com proposta associativa entre concorrentes , 

uma vez que tal tentativa seria em vão. Desta forma, foi selecionado para análise o processo da 

Associação Cultural e Comunitária de Jerônimo Monteiro, entidade com maior pontuação 

ponderada em manifestações de apoio, e culminando no indeferimento do presente processo, por 

contar com menor representatividade junto a comunidade local, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n.O 1434, datado de 18/03/2011, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação de Apoio ao Deficiente e Portador de Necessidades Especiais de 

Jerônimo Monteiro - Processo nO 53000.019.480/08, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: a entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de habilitação publicado no 

DOU de 05/02/2010 a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme 

disposto no subitem 7.1 da Norma Complementar MC nO 01/2004, bem como no art. 9°, 

parágrafo 2° e incisos da Lei 9.612/98, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 

3316, datado de 20/0712010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente ao envio do citado ofício de arquivamento dos autos, a entidade não 

recebeu e foi promovida a publicação no DOU de 08/10/2010 de Comunicado, dando a entidade 

o prazo de 30 dias, contados da publicação do Edital para apresentar solicitação visando a 

revisão da decisão de arquivamento. Ressalte-se que até a presente data a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração dos autos. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações em apoio das 

entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: ~ / 
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Processo Nome Pontuação pohderada 
das manifestações de 

apoio. 
53000.022.915/10 Associação Cultural e Comunitária de Jerônimo 

Monteiro 334 
53000.023.692/10 Associação de Moradores e Amigos de 38 

Andorinha 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na BR 482 

Km 50, s/no, no município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, de coordenadas 

geográficas em 20024'27''S de latitude e 41°2338"W de longitude. Estas coordenadas foram não 

alteradas,sendo confirmadas pelo projetista, conforme fi. 84. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 122, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: infonnações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros da~o~ ~.col}clusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou nOYl~~ ~9(Ô#.çi~~ªias I 
, . I 

e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento.' I 
i 
I 

! 
I 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentaçã que foi j 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis tlfl~'WA~R'~F~:'daSj}; I 
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seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a" e "d" 

da Norma Complementar n° 01/2004 e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 

ao disposto na COTA n° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 80 a 147). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fl 137, frrmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 149. Nestes 

documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 150, dos autos, corresponde ao que se segue: 

~ Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

@li Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e docume tos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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certidões dos dirigentes associativos, 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro; 

«li quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Humberto Gaspar Reis Presidente 

Walmor Ribeiro Vieira de Lacerda Vice-Presidente 

Lílian Martins Barbosa Secretária 

Paulo Cezar Moreira Tesoureiro 

José Maria Justo Diretor Administrativo 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rodovia BR 482, Km 50, s/no, Sede, município de Jerônimo monteiro , Estado do 

Espírito Santo; 

«li coordenadas geográficas: 

20047'27"S de latitude e 41 °23 '3 8"W de longitude, correspondentes aos dados 
r~'~'""""'" 

::!O:::~';:::i:e ~n::~:;::~:::~S::ãOl:~ r~~ ~l';~~ 
localização da estação. I 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instrpído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~
I" "",> ~ , , Brasília, 10 de maio de 201 L 

OVl()L)~r~ 0" ~ . ",~ltl~P5-~o~~,:,~.' ',--,',};>, ',;,:":~.~.U •.. l r\.~~.,i\\~~,~.e !l~~~qfR ltupr.:daZ40rie-ÚlsãoiWécnica 
. ._~_ v"; ..,1 ~vhttr.; 'i ~12D9t~8 

',,"'" :',~'t,." ''-... '"... 2'f') (,:~~ SsrA:.;) 
~~~ ~ ; ,~:.., :~;,:~~~lÇu::'?(; C .. ~:Tnt;nlf.&rif~ 

acordo. À consideração do Senhor Céõrd'etiaâóf:.'Qfurkt:GÉIeD~§llJfet"tlifusão 
Comunitária. 

. 
", Brasília, 60 de)') \G\Mo/ 

CiWgl~~ 
SIBELA LliANDRA PORTELLA MATIAS 

de 2011. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo.À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3D de ~ úvlD de 2011. 

Aprovo o Relatório nº 095/2011/RADCOMIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Secretário 

Brasília, ó() de ~ 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA L\ EXECUÇÃO DO SE~~çb? 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 0'.~ •• ' 

MUNICÍPIO: Jerônimo Monteiro IUF:ES 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro 

N° DO PROCESSO: 53000.022.915/10 
, 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Moradores e Amigos de Andorinha 

N° DO PROCESSO: 53000.023.692/10 

ENTIDADE: Associação de Apoio ao Deficiente e Portador de Necessidades Especiais de 
Jerônimo Monteiro 
N° DO PROCESSO: 53000.019.480/08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: 
Lídia Souza EI-Corab Mor ira 

Siape: 1365439 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \ 1~I~jJ55 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ü 1""-"" 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \"),,, . ,:,-' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF

t
. ,'f; '. . 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nO 1134 /2011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, J 8 de março de 2011. 
Ao Senhor 
SÉRGIO FARIAS DA SILVA 
Associação de Moradores e Amigos de Andorinha 
Rua Oswaldo Martins - n. ° 77 
29.550-000/Jerônimo MonteirolES 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 
53000.023.692/10, de interesse da Associação de Moradores e Amigos de Andorinha, 
que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Jerônimo Monteiro - ES, pelo(s) seguinte(s) fundamento(s): 

Considerando a falta de interesse prévio no acordo, manifestado por 
entidade(s) com interesse na mesma área de execução, este Ministério não encaminhou 
ofício de acordo com proposta associativa entre concorrentes, uma vez que tal tentativa 
seria em vão. 

Desta forma, foi selecionado para análise o processo da Associação 
Cultural e Comunitária de Jerônimo Monteiro, entidade com maior pontuação 
ponderada em manifestações de apoio, e culminando no indeferimento do presente 
processo, por contar com menor representatividade junto a comunidade local. 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações 

de apoio 
comprovadas 

53000.022.915/1 O Associação Cultural e Comunitária de 334 
Jerônimo Monteiro 

53000.023.692/10 Associação de Moradores e Amigos de 38 
Andorinha 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do 
recebimento deste oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de 
indeferimento. Só será atendido o pedido de reconsideração que apresente razões 
suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo (Norma 
Complementar MC nO 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a u-V'''l~.U''''''',,,,\-U',,\c''V 

encaminhada será considerada intempest' 

Atenciosamente, 

ALBUQUERQUE NETO 
1 OS de Comunicação Eletrônica 

lsm - Prac. N. o 53000.023.692/10 - Jerônimo MonteÍro/ES - RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
~--~----------~~------------"'~~~~~~~~--~ ~ 

", I 
~~~'-~~~-~~~~ I 

Of. 1434 12011/RADCOMIDEOC/SCE - MC 
53000.023692/10 . 
SEKGIO FARIAS DA SILVA 
ASS. DE MORADORES E AMIGOS DE ANDORINHA 
RT.JA OSWALDO MARTINS, 77 
29550-000 JERONIMO MONTEIRO/ES 

I"L I "i~, ;A'; , '-LJ_' -"--­

:::=;;=========:L~hL~~U 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚoci(SUJÊITO-A VERIFICAÇÃO) / DIS~~ NATUREZA DO ENVlei,I, NATURE DE L'ENVO], D PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALÊ,U~i5ÉCLARÉ 
ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEU~1 i DATA DE RECEBIMENTO '-" CARIMBO DE ENTRÉGA 

,i f,)" ,d~/' ?~. D,ATE,DEUVRATION ./ .~,~lIDADEDEDESTINci'."" ' d (/ - / ,1/ ../. n /1!!l i BC/RgJ1U DE DESTlNAT/ON' 

, i~i2~:Ld2.~(d /i-J,LAl li? e1~ _7~_v~c:-. ç I. _ ( 2 8' , , 1 
NOME lEGIVEl DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR .1 ' , 

_ ,?;; é í i; _~~h~, ~~~~22:J~_~_~~~ 
W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 R BRICA E MAT, DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GtVATURE DE L'AGEtV~, ,{ii,Á;?I,I(À~~ lB;t1~.~t91% 

,; A . .;"TG: 4)"rÜco J;} . 

75240203-0 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)311-6617 

Oficio n° 33! G 120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, t2fJ de julho de 2010. 

Ao Senhor 
Claudionor Moreira Dias 
Associação de Apoio ao Deficiente e Portador de Necessidades Especiais de Jerônimo Monteiro 
Rua Satumino Lugon Moulim, nO 36 
29550-000- Jerônimo Monteiro-ES 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nO 53000.019480/08, de 
interesse da Associação de Apoio ao Deficiente e Portador de Necessidades Especiais de Jerônimo 
Monteiro, que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de 
Jerônimo Monteiro-ES. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar Me n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

/}~ 
) 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Sq DOS/SSCEIMC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

D!=~rnr~lj~TAR!O DO OB.J I DESTONATAlf1E 
NOME OU RAZÃO SOC IAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON soe/ALE ou DESTlNATA/RE 

-
E 

-
ofn° 3316 
Processo n° 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
53000.019480/08 

( CLAUDION OR MOREIRA DIAS 
de Apoio ao Deficirnte e Portador de Associação 

necessidade 

[

Rua 'Saturnm 
29550-000 -

~-_.~~~ 

s Especiais de Jerônimo Monteiro 
o Lugon Moul:im , n° 36 
J erôn:imo Monteiro - ES 

, . '= ... 

ASSINATURA DO RECEB EDOR / S/GNATURE DÚ RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO REC EBEDOR / NOM L1S/BLE OU RÉCEPTEUR 

-

J I I I I I ·1 I I I 

I I I .1 I I I L 
UF PAis / PAYS 

, .. _L .. ~~ I J .J 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITARIA/ PR/OR/TAIRE 

J 
DEMS 

. O SEGURADO I VALEUR OÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATIO~1 UNIDADE DE DESTINO 

~ __ J_ 
BUREAU DE DESTlNATlON 

NTIFICAÇAO DO N° DOCUMENTO DE IDE 
RECEBEDOR / ÓRGÃO E 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / 
XPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

-ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

.,." 

--

RJ 5 7 5 9 5 O 1 O O B R 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON -~ 



N" 194, sexta-feira, 8 de outubro de 2010 

PGE N" 1GOGGG3G/2GIO 

~~~o ~.!~f&4& s~t:i~t~; =~~o~:~~~s d~ ~~~cl~ 
gação do PGE 1000003012010, sendo vencedora a seguinte empresa: 
Sondals Empreendimentos Ltda, com o valor global de R.$ 
736.196,88. 

PGE N" 1000GG-l5/2010 

Objeto Aquisição de manipuladores de triagem, através do sistema de 
registro de preços. Comunicamos a homologação do PGE 
lO00004SD.OIO, sendo vencedora a seguinte empresa: Lapertil In­
dústria e Comércio de Móveis Ltda., com o valor global de RS 
20.050,00. . 

ANTÔNIO JOSÉ DE MATTOS GAZE 
Presidente da CPL 

DIRETORIA REGIONAL DE RONDÔNIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato W.8012010; ~eIO; Aquisição de mobiliários ergonômicos 

• > \ P~e:ia;~~:CL~x; E val~Rfft~~l~°IÜ~~~~J~t· 8~t~é~~in~t!~~ 
}/1012010; Vigêocia, 01/1012010 a 01/10120IJ; PGE-02112010. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2010 • CPLIRO 

~b~e!o: . Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
vlglllUlCUl. annada nas dependências da ECTIDRJRO, conforme con~ 
dições estabelecidas no Edital e Anexos. Acolhimento das propostas 
até o dia 25/1012010 às 10:00 horas e ín/cio da disputa de preços às 
10:3.0 horas do dia 2S/1012010. Retirada do edital no endereço ele~ 
trÔOlCO: bltp://www.correios.com.br. Infonnaçõcs pelo e-maU: cpl~ 
ro@correios,com.br. 

RONY KI.EBE CBNTENO GOMES 
Pregoeiro 
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DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE cONVÊNIO 

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE cONVÊNIo DE AG~NCIA DE 
CORREIOS COMUNITÁRIA - TERMO DE CONVliNIO N' 
0J.a1812009 - AGC AVENCAS, VIGIlNCIA INICIO EM 30109/2009 
E TÉRMINo EM 29/0912014. 
Renovação do convênio ftrmado entre a Empresa Brasileira de Cor­
reios e Telégrafos, representada pela Diretoria Regional de São Paulo 
Interior e a Convencnte PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍ­
LIAJSP. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 10000233/2010 

Objeto: Serviços de mão de obra temporária para a unidades da 
ECf/DRlSPI, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
Edital; Adjudicado e Homologado à empresa: Worktime Assessoria 
Empresarial Lida., no valor global de RS 14.781.803,08. 

LUIZ ANTONIO SANCHES 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 100G0225/2010 

Objeto: Prestação de serviços para manutenção preventiva e cor~ 
retiva,com aplicação de peças genuInas e originais, em ve!culos Fiai, 
modelo Ducato Cargo, centralizados na cidade de Presidente Pru~ 
dentc/SP, conforme Editnl. Abertura da Licitação: 2l/101201O às 
08:30 horas. Retimda do edital e informaÇÕC5: no endereço 
bUp:/Iwww.corrcios.com.br. pdo telefone (14) 4009~3558 / 4009~ 
3660 ou fax (14) 4009-3659. 

ADRIANO CRISTIANO DUMALAK 
Pregoeiro 

ISSN lóll-10ó9 119 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

g~~t;:~~~~;fi~~!O~ ~el~rg; ;:~ ~=~o~r;:j~~J~ 
ÇÔES DE MATERIAIS ELÉTRlcos ELETRÔNICOS LTDA., p'" 
execução dos serviços de Adequação da AC Santo André - DRlSPM, 
contratada pelo valor de R.$ 307.303,22 (Trezentos e sete mil, tre­
zentos e três reais e vinte e dois centavos), com prazo de execução de 
60 (sessenta) dias corridos, serviços relacionados no editaI de PG 
Eletrônico 900009912010 - GERADIDRlSPM. Assinatums: José Fu­
riao Filho ~ Diretor Regional de São Paulo Metropolitana/ECT; Lu­
ciana Maria Colombo - Gerente de Engenharia de São Paulo Me~ 
tropoütana//ECT; Marcos Antonio Barbosa - pela Contratada. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 10000171 - GERADIDRlSPM 

Objeto: Prestação de serviços de transporte de carga .postal, em linhas 
tubanas, na modalidade "pooI" de transporte (uso eventual), através 
do acionamento de até 28 (vinte e oito) vefculos com capacidade dc 
carga de 0,6 ton. X 3,2 m', para atendimento das unidades ope~ 
racionais vinculadas ao Centro de Transporte Operacional Sul, sito à 
Av. Mário Lopes Leão, n°. 700 -Santo Amaro - Sito PauJo/SP, coo­
foone edital e setL'i anexos. Down1oad do edital no sítio hUp://www.U­
cilaroes-e.com,br. (lO desta Licitação 33 [725). ° acolhimento das 
propostas no referido sftio dar-se~á a partir das JOhOOmin do dia 
21/10/2010. Abcrturn das Proposta.<' 22/1012010 às 08h30mia.loIcio 
da Disputa de Lances às 09h30min, do dia 22/1012010 (horário de 
BrasfLia). Solicilações de esclarecimento acerca do edital dcver.1o ser 
enviadas ao endcreço eletrônico gerndpregao@corrcios.com.br. No 
campo "assunto". mencionar PGE 10000171. 

REGlNALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 5 DE OUTUBRO DE 2010 

° Secretário de Serviços de Comunicaçiio Eletrônica, no uso dns suas atribuições e lendo em vista o disposto no artigo 187, incisos XXIX c XL, do Regimento lnlemo do Ministério das Comunicaçõcs, 
aprovado pela Portaria nO 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 24 subseqüente, rcsolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por 8C encontrarem em 
local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantcs das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos solicitados DOS oficios relacionados, .00 prnzo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A mo manifcstação das entidades listadas implicará o arquivamento do ProCCS50 correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrôniea, no endereço EspllUlada dos Ministérios - Ministério das Comunicações ~ Bloco "R" ~ Anexo - 30 Andar - Aja Oeste ~CEP; 70044-900 - BrasIlia - D,F. O presente Edital encontra­
se também clisponlvel na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sCtío: www.mc.gov.br. 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

) ~~~ 
.- O Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das ,suas atribuiçõcs e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Iotemo do Ministério das Comunicações e ainda o subitem 
, 9.3! nUnca "c", da Nonnn Complementar n~ 112004, aprovada peja Porlarla nO 103, de 23 de janeiro de 20M, publicada 00 Diário Oficial dn União de 26 subseqOente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as 

entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou scm pOSSIbilidade de entrega de correspoodência., conforme motivos constantes das dcvoluções de AR Postal, do arquivamento de 
seus processos, de acordo com o sub item 9.7 da supracitada Norma Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data da publicação deste Edital, apresentar solicitação visando 
a revisão da decisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios ~ Minis(ério das Comunicações - BLoco "R" 
- Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP; 70044~900 - Brasflja - D.F. O presente Edital encontra-se tmnbém disponlvcl na página do Ministério das Comunicações na Internet., no sítio: www.mc.gov.br. 

W OCALIDADE I DO Pl<O-INUMl< IJA "" TlDAlJE 
BA S O DESID SSOC O ITOR F D lF S OMU I A 
BA SENHOR DO BONFIM INSTITIllÇAO BENEFICENTE SONHO DA CRlAÇAO 

CE BANABUlU TijOOO.023911- ASSOCIAÇAO DAS MULHERES DE BANABUlU - ASMUB 

CE U<A1EUS 131000.000.518- IAJ;SOClAÇAO DE COMUNICAÇAO POPULAR DE CRAIEUS 

ES lERONIMO MONTEIRO 53000.019.480- ~..Prr~'ii1~Egr..j)rgh0ri«~~N'ffnPJFICIENTES E PORTADOR DE NECES-08 
ES LlNHARES 6§000.034819- ASSOCIAÇI\O COMUNITAKlA CULTURAL DE LlNW\Kí!.'; 

MG ARCOS 53710.000866- ASSOCIAÇAO DO BAIRRO JARDIM BELA ViSTA 
07 

MG GOVERNADOR VALADARES 53000.091975- RADIO COMUNITARIA AMOR E PAZ 

MT JAURU 0530- ~~W{i1ft'i;'68W:~;(,JlfU~EJrESENVOLVIMENTO ARTISTICO cur.;1 UKAL lNFOR-
MT PRIMAVERA DO LES1E ,Ou0371- AS.OCIAÇAO DOS MOK1UJORES DO BAJKKO PKlMAVEKA li 

PE LIMOEIRO .052.444- ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE LIMOEIRO - ADCL 
08 

PE LIMOEIRO 53000.013888- ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PRAÇA DA BANDEIRA - ACPB 
09 

PE LIMOEIRO 53103.000.041- .0 COMUNITARIA DE COMUNlCAÇAO E CULTRUAL - VOZ DA LIDER-
99 

PI JATOBA DO PIAUI 53000.061459- ÇAO COMUNITAlUA DE RADIODlFUSAO DO MUNIClPlO DE JATOBA DO 
09 

Este dOcumento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l;:d.n:icolicidrlilitml,. 
pelo código oo032010lO0S00Jl9 

TA DO OF1CIU 1<. DA- IMOTlVO DA DEVOLUÇAO 

739 E 2 08/20tO D CONHE IDO 
2580 DE 29/0612010 AR EXTRAVIADO 

3793 DE 29/0WOIO ENDEREÇO INSUFICIENTE 

4799 DE 25/0812010 DESCONHECIDO 

33 6 DE 20/0712010 MUDOU-SE 

2 92 DE 1410512010 ENDEREÇO lNSUFICIEN1E 

3765 DE 27/il6rz010 NAO PRO\..uKADO 

3308 DE 20107/2010 MUDOU-8E 

3757 DE 23/0412008 MUDOU-SE 

935 DE 3l/0Srz010 !i60 EXISTE O N" INDICA-

3299 DE 20/07rz010 NAO PROCURADO 

3303 DE 20/0712010 NAO PROCURADO 

4881 DE 30108rzOl0 DESCONHECIDO 

3785 DE 28/07/2019C04 .•. R(JI>Ç,<J.NfltlÇJ,I?Q •.. 

·'·",F'I J/' " '!,11't q 
,,~ r 

Lt)Ll 
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RI CAMPOS DOS GOYTACAZES 53770.000019- COMUNIDADE EVANGÉLICA SOCIAL DE GUARÚS 3416 DE 20/0712010 !NÃO PROCURADO 
99 

RI RIO DE JANEIRO 53770.000843-
02 

CENTRO DE ESTUDOS E AÇAO EM ATENÇAO A INFANCIA E AS DROGAS 3007 DE 12/07flOl0 AUSENTE 

RI RIO DE JANEIRO 53000.029059-
07 

AQUIAVlZO - ASSOCIAÇAO PRO-QUALIDADE DE VIDA DA ZONA OESTE/IU 3105 DE 13/0712010 DESCONHECIDO 

RI RIO DE JANEIRO 53770.00 1051- ASSOCIAÇAO COMUNTAJUA BENEFICEN1E DE TRAVESSAO DE BARRA 3107 DE 22/0712010 DESCONHECIDO 
02 

RN MONTANHAS 53000.029787- IASSOCIAÇAO COMUNTAJUA RADIO SurÇA DO AGRESTE 2542 DE 1310712010 tí;j0 EXISTE O W INDICA-
09 

SC ORLEANS '_."""_oo~_" ~OC_~ =~, '=TIoo" 4731 DE 2310812010 ENDEREÇO JNSUFICIEN1E m;o 53000. 5150104 356 DE 1507 010 MUDOU-SE 
S: SENHORA DAS DO- nOOO.023951- , O COMUNITJ\KlA DO POVOADO SUCUFIRA - ARA- 2817 DE 14107/2010 NAO PROCURADO 

53830.0015 02 CO SELHO CIP L RADIODIFUS O CQM1!!'!I ARJA DE ATIBAIA 28lll. DE J..1LQ1.I;OlO II\1ll!;OU-SE 
SP gjOOO.004936- 1*~~'1yIAÇAO COMUNITAJUA DE COMUNICAÇAO, CULJUKA E ARTES DE !BlUNA - 2600 DE 2010612010 ~80 EXISTE O N' INDICA-

SP LUIS ANTONIO ~OOO.056686- tt\ffxm:6'J\
O

COMUNITAJUA BENEFICENTE E CULTURAL PAO AO CAREN1E DE 2655 DE 29/001L01O MUDOU-SE 

SP PIRACICABA 53000.092623-
06 

ASSOCIAÇAO cur.:rURAL COMUNITAKIA HARMONiA DE PuU\CICABA 2857 DE 14/0712010 NAO PROCURADO 

SP SAO VICEN1E 53000.01072{)- IASSOCIAÇAO RADIO COMUNITAJ<JA DIMENSAO PM 2855 DE 14/u7120 O MUDOU-SE 
03 

Em 5 de outubro de 20 I O. 
JOSÉ V1CEN1E DOS SANTOS ). 

7:::::M:;·:;·:t:'::·::d;:::R::I;::~::::E:xt::::·::::::::------~2-.:D-~~W;~C=ri=çõ~e~s:do~Curn==O~--------------------~ru='vW~g~ad=o~o~r=c=sw~t~ad=o~d=e:firu=·=tiV=O~d=O~C~AD~.~p=o~r~or=d=em~d=ec=rc=s=c~=.=te~d=c 
IOIS erlO as e açoes erlOres 2.1 Serão aceitas, em princfpio, 50 (cinqOenta) inscrições. aproveitamento, no Boletim de Serviço e no Diário Oficial de 

2.2. As inscrições deverão ser efernndns mediante prccn~ União. 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE CONTRATO N' 8812010 

W Processo: 09100000359201011. Contratoote: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: ESTRANGEIRO. Con­
tratado : RAFAEL PARDO RUEDA. Objeto: Cessão de Direitos 
Autorais/PatrirnonlaJs do texto "Hacia ua Nuevo pensamieuto sobre 
drogas. Nueve MomoUas sobre el panligma convencionai y dos pro­
pucstas de nuevos caminos". Fundamento Legal: Lei 9610/98 e Lei 
8666/93. Vig/neia: 07/1012010 a 07/1012011. Valor Total: 
RS4.000,00. Fonte: 250244001 - 20 I ONE900257. Data de Assinatura: 
07/1012010. 

(SICON - 07/1012010) 244001-24290-2010NE900129 

CERIMONIAL 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2/2010 

N' Proecsso: 09012000046201011. Contratoote: MINIS'lERJO DAS 
RELACOES EX1ERJORESCNPJ Contratado: 37990181000150. 
Contratado : BRUNAUTO TRANSPORTES LIDA -Objeto: Pres­
tação de serviço de locação de veículos para a região Ccntro-Ocste do 
Brasil Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei J 0.520/02 Vigência: 
07/1012010 a 07/1012011. Valor Total: RS760.106,00. Fonte: 
100000000 - 201ONE900095. Dala de Assinatura: 07/1012010. 

(SICON - 07/1012010) 240013-00001-20IONE900360 

EXTRATO DE RESCISÁO 

j ontrato W 170512007 
Processo: 17/07-C. Contratante: MINISTERIO DAS RELACOES 

.' "X1ERroRESCNPJ Contratado: 61400453000108. Contratado : 
P.J.P.LOCACOES E SERVICOS LIDA -Objeto: Preslação de serviço 
de locação de vclcu10s pnrn a região Ccntro-Ocste do Brasil Fun­
damento LegaJ: O instrumento contratual teve seu limite financeiro 
esgotado antcs da dnta estipulada pard o ténnino de sua vigência Data 
de Rescisão: 0711012010 . 

(SICON - 0711012010) 240013-00001-201ONE900360 

INSTITUTO RIO BRANCO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENSINO 

EDITAL DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
LIX CURSO DE APERFEIÇOAJIIENTO DE DIPLOMATAS 

chimento e encaminhamento ao Diretor-Geral do Instituto Rio Branco 
(IRBr) do Anexo I deste lliUtal devidamente assinado. O encami­
nhamento poderá ser feito via fax ou por correio eletrônico (contendo 
o fonnuJário digitalizado e assinado). 

2.3. A concessão de matrículas lierá comunicada nos can­
didatos pelo Diretor-GemI do mBr, por carta,. despacho telegráfico ou 
por correio c!etrônico, até 13 de outubro de 2010. 

2.3.1. A desistência, por parte do candidato deverá ser co­
municada à Direção do mBr até 22 de outubro de 2010, sob pena de 
indeferimento da matricula no LX CAD. 

3. Da Avaliação 
3.1. As provas liemo feitas em computador c de acordo com 

o calendário a ser distribufdo no Inlcl0 do curso. 
3,1.1. As provas destinam-se a avaliar os conhecimentos 

teóricos. a expedêneia e a maturidade profis.sionais dos Segundos 
Secretários e poderão ser formuladru sob a forma de "estudo de 
caso", para o qUilt os candidatos deverão propor soluções consistentes 
com a bibliografia recomendada e as exposiçõcs e palcstras minis­
lrndas no Curso. 

3.1.2. A duração de cada prova será de, no máxJmo, quatro 
horas, ao Um da qual será feita a desidentifieação das provas. 

3.2. Os lemas c a bibliografia das disciplinas obrigatórias 

~~m ~::aili~~fo~t~e 3ire°70ul~tl~~oiru~Ç:~~~t;i~.i~: 
br.mre.gov.br). 

4. Dos Critérios de Avaliação 
4.1. Os candidatos inscritos no eAD deverão participar de 

todas as atividades programadas. 
4.1.1. A ausência a qualquer atividade deverá ser justificada 

perante o Diretor~Gera1 do Instituto, que poderá conceder abono de 
falta, se considerar o motivo procedente, sob pena de não poder 
comparecer às provas. 

4.2 A Dota rnlnima para aprovação em carla disciplina será 
60 (sessenta) numa escala de O (zero) a 100 (cem). Considerar-se-á 
aprovado no CAD o caIld1dato que obtiver peta menos a nola mfnima 
em todas as diseiplioas obrigatórias. 

4.2.1. A reprovação em uma única disciplina significará re­
provação no curso, não sendo admitida, portanto a prestação de exa­
me apenas na disciplina objeto de reprovação em CAD posterior. 

4.2.2. O candidato que apresentar mais de 4 (quatro) au­
sências em palestras nno abonadas durante o curso poderá ser con­
siderado reprovado. 

5. Dos Recursos 

de apro:e'i~e~~~a :~s cC::;~:~~â di:r:~d!' r~~di~:e~~~~~cÓ:t~ 
avaliação de todas as provas. 

5.2. Cópias digitalizadas das provas de cada candidato es­
tarão dispooIveis na Intrntec para. visualização mediante senha in­
ruvidmd. 

5.2.1. A Administração do eAD não se responsabilizará por 
problemas de ordem técnica ou de comunicação via web. 

5.2.2. Caso desejem interpôr recurso contra a avaliação pre-
O DIRETOR-GERAL DO lNSTITITTO RIO BRANCO, no =~:~J;~~~ ~lnt<d~~. 2 (dois) dias corridos a contar da 

E,~J~;:~:~! 2~!0~~;;~~f!~;:~ q~~~E sua provi:;~;ci;~~r~~;:~~~1~E~t~~I;·c:t: 
malas (LIX eAD), de acordo com o estipulado no artigo 52, Iv, da lei deverão ser feitos, obrigatoriamente, via fax. 
11.440/06, na forma do Decreto nO 79.556, de 20 de abril de 1977, e 5.4. Os recursos, dirigidos ao Diretor-Geral do IRBr, deverão 
da Portaria nO 27, de 23 de novembro de 2000, do Ministro de Estado ser fundamentados adequadamente e indicar precisamente em que 
das Relações Exteriores. aspectos ou por que razões o candidato se considera prejudicado, sob 

O curso obedecerá às seguintes normas: pena de indeferimento. 
I. Das Disposições Preliminares 5.5. Se deferido, o recurso será submetido a uma comissão 
1.1. O Curso será realizado na Secretaria de Estado das composta pelo examinador c 2 (dois) outros diplomatas ou profes--

Relações Exteriores, no período de 25 de outubro a 12 de novembro sares da disciplina. 
de 2010, e constará de um ciclo de palestras, sobre PoUtica Externa 5.5.1. A comissão terá prazo 2 (dois) dias para pronunciar-se 
Brasileira, Direito Internacional Público, Relações Econômicas In- e sua decisão será irrecorrível. 

6.2. O aluno reprovado não podeci receber matrlcuJa 00 

CAD imediatamente posterior. 
6.3. Em caso de empate na classificação fmal do curso, terá 

preferência o candidato que apresentar maior antiguidade na classe de 
Segundo Secretário. 

7. Da aprovação no Curso 
7.1. A aprovação no curso habilitará o candidato à promoção 

ao cargo de Primeiro Sccrelúrio, nos termos do ar!. 52, inciso IV, da 
Lei n" 11.440, de 29 de dezembro de 2006. 

GIJORGES LAMAZUlRE 

ANEXO I 

Ao Senhor Diretor-Geral do Instituto Rio Braneo 
O(A) Scgundo(n) Sccrctário(n) 
abaixo assinado(a), requer matrícula no QOinquagésimo No-

no Curso de Apcrfeiçoamcnto de Diplomatas (LIX CAD). 
Respeitosamente, 
As.sinatura: 
Lotação: 
Endereço: 
Tetefonc comereial'; 
Telefone residencial·: 
Fax*: 
'lias números telefônicos (e fa,<) deverão ser fornecidos com 

códigos, desdc o Brasil. 
e-mail comercial: 
c-mailpartieular: 
CPF"'''': 
BaIlco'*: 
Agência bancária"'''': 
Conta bancária**: 
'**Somcnle para os diplomatas lotados no exterior. 
Local e data: 
Obsl.: Quaisqucr alterações nos dados acima deverão ser 

comunicadas ao mBr. Obs:z..:Os diplomatas lolados no exterior de­
verão proceder às comWlicaçõcs por via telegráfica. 

Ministério das Relações Exteriores - Instituto Rio Branco 
Setor de Administração Federal Sul. quadra 5 - lotes 2 c 3 
CEP 7017{)-900, BraslIia - DF - Brasil 
(61) 3411-9804, 9844, 9831 ou 9802 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRlCA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL 

PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

Objeto: Pregão Eletrônico - Cootralaçào de empresa para. fomcci~ 
mento dc material pam abastecer o almoxarifado da PCDL. Total de Itens 
Licitados: 00057 . Edital: 06/1012010 de lOhOO às 12hOO c de 14h às 16bOO . 
ENDEREÇO: Av. GovernadorJoseMalchcrNa=é-BELEM-PA.En!rega 
~ Propostas: a partirde 06/1012010 às IOhoo no site www.comprasnetgov.br 
. Abcrlma ~ Propostas: 28/1012010 às lOhOO ~tc www.comprasneLgov.br 

PAULO CARLOS PEREIRA DO AMARAL 
Pregoeiro 

temacíonais e Sociedade, que constituem as disciplinas obrigatórias 6. Do Resultado Final (SIDEC - 07/1012010) 240001-00001-2010NE900001 
do eAD. 6.1. Findo o prazo de coo.sideração de todos os recursos, será (Dias: 6,7 e 8/10/2.010) 

Este documento pode ser verificado .00 endereço eletrônico bttp://www.in..gov.bd.nXcnlicid3dc.html.Documentoassinadodigi{aLrncntecomonneMPn~2.200:-7"de}.4/Q.8{lp~}_~-qu~.iQ·sabJ ';", 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 731/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.022915/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de jerônimo Monteiro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 
Santo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de jerônimo Monteiro, Estado do 
Espírito Santo. 

2. O Aviso de Habilitação foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 6 de maio de 2010. De acordo com o 
protocolo de fI. 69 o requerimento da entidade é tempestivo, pois protocolado 
dentro do prazo legal. 

3. No Artigo 15 do Estatuto Social de fls. 7/19, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
//1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida e 
suas áreas de atuação e coordenação quando não hou r 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela pratica os 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entid de 
sob coordenação jurídica; ! 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: .~. ;::;if~~.::~ 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos cO/:J1@, s. 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
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b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 112/121). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fI. 104). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendiment~"aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Servtçdéde 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho d!e;'~~_~~; 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, dEt '1<~r'{le 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. j 1 p 

12. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço nal 

referida localidade a Associação de Moradores e Amigos de Andorinha (pro<jesso nº 
53000.023692/2010) e a Associação de Apoio ao Deficiente e Portádor d~e~t~;;;;~,----
Necessidades Especiais de jerônimo Monteiro (Processo n° 53000.0194801"20 g , 
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que tiveram seus processos arquivados, conforme o exposto no item 3, alíneas "a" 
e "b" constantes do Relatório n° 95/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 151/153), 
sendo informado também neste Relatório Final, que a entidades foram devidamente 
oficiadas do arquivamento, através do Ofício nº 1434 de 18 de março de 2011 e 
Comunicado de 5 de outubro de 2010, publicado no Diário Oficial da União em 8 de 
outubro de 2011. 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório n° 
95/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 151/153). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 112/121 e fI. 104). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Naciona, d verá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando pro uzir eus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da Repúb ica 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de ex cução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do f ito, te do 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tem o em 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de S viços 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração sup 

Brasília, 7 de jul 

MARIANA MO A DE ALMEIDA 
Advogada a nlao 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária. 
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ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 10S0/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.022915/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de jerônimo Monteiro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 
Santo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 731/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-s os reciação pelo Senhor Consultor jurídico. 

Coordenador-Geral d 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº l051/2011/RZl/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.022915/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de jerônimo Monteiro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 
Santo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1050/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 731/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

de 2011. 
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PORTARIA NQ 312 DE 1 º DE AGOSTO DE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.022.915/10, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo 
Monteiro, com sede na BR 482, Km 50, s/n.o, Bairro Cristal, Município de Jerônimo Monteiro, 
Estado do Espírito Santo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nOlmas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20° 47' 27"S e longitude em 41 0 23'38""W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3~ do ali. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q~~ ':J! 
PAULO BERNARDO si~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 312, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 04/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
JERÔNIMO MONTEIRO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Jerônimo Monteiro / ES, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n° 53000.022915/10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 2011. 

'Bruna ,~m'lr","vF.' áe 
Siape n.!) 1786958 

Agente. Adminilltf!!tivo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGMlCGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de agosto de 2011. 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/53000.022915/10/CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de agosto de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

50 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 13 de setembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 006352011 
- 53790.000332/2000 

MC 00636 2011 
- 53640.000187/2002 

MC 00637 2011 
- 53103.000159/2002 

MC 00638 2011 
- 53830.000617/2002 

MC 00639 2011 
- 53000.060806/2009 

MC 00640 2011 
- 53000.006355/2005 

MC 00641 2011 
- 53000.027891/2009 

MC 00642 2011 
- 53000.027261/2009 

MC 006432011 
- 53710.000465/2002 

MC 00644 2011 
- 53000.022915/2010 

Atenciosamente, 

OF ATOSNORMA TIVOS7 
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